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E D I T A L 
(REGISTRO DE PREÇOS) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 283/2025 
Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 016/2025 
 
1. INTRODUÇÃO: 
 
1.1 – O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARIBA, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 
TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação, sob a modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, por meio 
eletrônico, pelo critério de julgamento menor preço por item, para a realização, sob o regime de Registro de 
Preços, das obras e/ou serviços de engenharia devidamente descritos, caracterizados e especificados no 
Termo de Referência e na Matriz de Alocação de Riscos, e nomeia a Comissão de Contratação, para conduzir 
a sessão pública, de acordo com o Decreto municipal nº 4.429, de 15 de agosto de 2023, nos termos da Lei 
federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e dos Decretos municipais nº 4.300, de 1º de fevereiro de 2023,  e 
nº 4.502, de 29 de dezembro de 2023. 
 
1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável, especialmente pelas normas de caráter geral 
da Lei federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/90 e 
pelos Decretos Municipais nº 4.300, de 1º de fevereiro de 2023, nº 4.429, de 15 de agosto de 2023, e nº 
4.502, de 29 de dezembro de 2023, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas disposições deste 
Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e 
irrestritamente.  
 
1.3 – A presente licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo utilizado o sistema 
disponibilizado e processado no endereço eletrônico: https:/www.bll.org.br, a que as licitantes interessadas 
se submetem, devendo providenciar o seu credenciamento junto ao referido sistema, no sítio antes indicado, 
para obtenção da chave de identificação e da senha, antes da data determinada para a realização da 
Concorrência Eletrônica.  
 
1.4 – As retificações do Edital obrigarão a todas as licitantes e serão divulgadas pelos mesmos meios de 
divulgação do Edital. 
 
1.5 – A licitação, que é objeto do presente Edital, poderá ser adiada ou revogada por razões de interesse 
público, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes motivos.  
 
1.6 – As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e seus Anexos no endereço eletrônico: 
https:/www.bll.org.br, ou pelo site da Prefeitura de Guariba: www.guariba.sp.gov.br.  
 
1.7 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados a Comissão de 
Contratação, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 
eletrônico, endereçado ao(s) correio(s) eletrônico(s): https:/www.bll.org.br e/ou 
comissaolicita@guariba.sp.gov.br. 
 
1.7.1 – A Comissão de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a Administração.  
 
1.8 – Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública por meio eletrônico, endereçado ao(s) correio(s) eletrônico(s): https:/www.bll.org.br 
e/ou comissaolicita@guariba.sp.gov.br. 
 
1.8.1 – Caberá a Comissão de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
Anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da 
impugnação. 
 
1.8.2 – A impugnação possui efeito suspensivo até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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1.8.3 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data com a reabertura do prazo 
para realização do certame.  
 

1.9 – A licitação não prosseguirá nos atos ulteriores até que sejam prestados os esclarecimentos ou 
respondidas as impugnações existentes. Oferecida a resposta da Administração, a sessão de recebimento das 
propostas será realizada nos prazos indicados nos subitens 1.7.1 ou 1.8.1, conforme o caso, no mesmo 
horário e local, salvo quando houver designação expressa de outra data pela Comissão de Contratação a ser 
divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 
 

ADVERTÊNCIA: A municipalidade de Guariba adverte a todos os licitantes, que não hesitará em 
penalizar empresas que descumpram o pactuado. Desta forma, solicitamos que as empresas 
apresentem suas propostas e lances de forma consciente e séria, com a certeza de que poderão 
entregar os Materiais/Serviços da forma como foi estabelecido no edital e dentro dos prazos, preços e 
padrões de qualidade exigidos, visando evitar problemas, tanto para a administração pública como 
para as empresas licitantes. 
 

Modalidade: Concorrência Eletrônica  
Tipo de Licitação: Menor Preço  
Regime de Execução: Indireta  
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item 
Modo de Disputa: Aberto 
Repartição Interessada: Secretaria Municipal de Obras, Planejamento e Serviços Públicos.  
Prazo de Validade da Ata: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 

Dotações Orçamentárias:  
02.18.01.15.451.0023.2.022.000.3.3.90.39.  
· Vínculo: Geral 
· Classificação Funcional: Prestação de Serviços Comuns de Engenharia. 
· Fonte de Recursos: Tesouro, Transferências e Convênios Estaduais e Federais. 
 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:  
Retirada do Edital: www.guariba.sp.gov.br > Portal da Transparência > Licitação > Editais 
Local da Disputa: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br. 
 

2.  DIA, HORÁRIO E LOCAL DA LICITAÇÃO: 
 

2.1 – No dia 12 de dezembro de 2025, às 08h30min, a Comissão de Contratação iniciará a sessão pública da 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 016/2025, no endereço eletrônico: https:/www.bll.org.br, no prédio sede 
da Prefeitura Municipal de Guariba, na Avenida Evaristo Vaz, nº 1.190, centro, na cidade de Guariba, Estado 
de São Paulo, CEP: 14.840-051.  
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 07:30 horas do dia 12/12/2025. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 12/12/2025, às 07:30 horas. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 12/12/2025, a partir das 08:30 horas. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

 

2.2. No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada para o primeiro dia útil 
posterior, no mesmo horário e local, salvo designação expressa de outra data pelo Presidente da Comissão, a 
ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 
 

3. DO OBJETO:  
 

3.1. O objeto da presente licitação é a futura contratação de empresa especializada em execução de serviços 
de manutenção de vias públicas, de acordo com as quantidades, especificações e unidades descritas na tabela 
constante do Termo de Referência anexo, que serão divididos em itens, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse, conforme descrito abaixo na tabela a seguir: 
 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO DETALHADA UND 

1 400 
SERVIÇOS PARA TAPA BURACO E CONSTRUÇÃO DE LOMBADAS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES EM VIAS 
PÚBLICAS ASFALTADAS 

Tonelada 

2 2000 
EXECUÇÃO DE CANALETA PARA ÁGUAS PLUVIAIS “SARJETÃO”; INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA. 

Metro linear 

3 2500 
EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE SARJETA; INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA 

Metro linear 
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3.2. Os serviços serão prestados pelo prazo de 12 (doze) meses, mediante prévia emissão da Ordem de 
Serviço, pelo órgão gerenciador ou órgão participante, para execução. 
 
4. DO REGISTRO DE PREÇOS (Decreto municipal nº 4.421, de 2023): 
 
4.1. Da Ata de Registro de Preços:  
  
4.1.1.  O prazo de validade da ARP será de doze meses contado a partir da publicação de seu extrato no Diário 
Oficial do Município e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso para 
a Administração, hipótese em que poderão ser renovados os quantitativos, até o limite do quantitativo original. 
 
4.1.2. No caso de o prazo de validade da ARP ser inferior a um ano, sua prorrogação deverá ser mantida por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso para a Administração, enquanto que os quantitativos 
poderão ser renovados somente se não houver saldo remanescente suficiente.  
 
4.1.3.  Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador convocará o licitante melhor classificado para 
a assinatura da ARP, dentro do prazo de cinco dias úteis, que terá efeito de compromisso de fornecimento, 
depois de cumpridos os requisitos de publicidade.  
 
4.2. Dos Contratos e Instrumentos Similares da ARP:  
 
4.2.1. A existência de preços registrados implicará no compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas no instrumento convocatório e na proposta, vencedora do certame, mas não obrigará a 
contratação, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
motivada.  
 
4.2.2. Os contratos ou instrumentos similares celebrados em decorrência do registro de preços estão sujeitos 
às regras previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, observadas as disposições dos artigos 108 e 109 do 
Decreto municipal nº 4.300, de 2023, e deste Edital, e deverão ser assinados dentro do prazo de vigência da 
ARP. 
 
4.2.3. Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e neste Edital, inclusive quanto aos 
acréscimos de que tratam os arts. 124 a 136, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao 
contrato individualmente considerado e não à ARP.  
 
4.2.4. Como condição indispensável para a eficácia do contrato e seus aditamentos, derivados da ARP, 
deverão ser divulgados no Portal Nacional das Contratações Pública (PNCP), dentro de 20 (vinte) dias, 
contados da data de sua assinatura, nos termos do art. 94, inciso I, da Lei federal nº 14.133, de 2021, e ser 
publicados no Diário Oficial do Município.  
 
4.2.5. É vedado efetuar acréscimos de itens e de quantitativos fixados na ARP, quanto a estes, salvo nos 
contratos ou instrumentos similares dela decorrentes.  
 
4.3. Das Alterações de Marcas e de Preços na ARP:  
  
4.3.1.   A ARP poderá ser alterada mediante a substituição de marca nas seguintes condições: 
 
a) por solicitação do órgão gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às especificações 
exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;  
 
b) por requerimento da empresa detentora, que deve ser apreciado pelo órgão gerenciador, em hipótese que 
comprove a impossibilidade de fornecimento ou prestação do serviço.  
 
4.3.2. O órgão gerenciador somente poderá aquiescer com a substituição requerida pelo detentor da ARP se 
comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, enquanto que a 
substituição de marca deverá ser publicada, obrigatoriamente, no Diário Oficial do Município.  
 
4.3.3.   As alterações de preços em ARP obedecerão às seguintes regras:  
  
a) o preço registrado na ata não poderá ultrapassar o praticado no mercado;  
 
b) o órgão gerenciador poderá conceder aumento do preço registrado na ata, mediante pedido fundamentado 
do detentor da ARP, devidamente instruído com os documentos necessários à comprovação dos fatos 
alegados, devendo obedecer ao que se segue:  
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i) manter, preferencialmente, a diferença percentual apurada na época da licitação entre o preço ofertado pelo 
licitante e o preço de mercado;  
  
ii) considerar o valor solicitado pela empresa detentora como o máximo a ser concedido para a alteração;  
  
iii) poderá deferir valor menor daquele solicitado pela empresa detentora. 
  
4.3.4. A exceção à regra prevista na subalínea "i" da alínea “b”, deverá ser devidamente justificada no 
processo administrativo.  
 
4.3.5. O indeferimento total ou parcial do pedido de alteração não desobriga a empresa detentora do 
compromisso assumido nem o exime de eventuais penalidades por descumprimento contratual. 
 
4.3.6. Do Reajuste ou Revisão dos Preços da ATA: 
 
4.3.6.1. Com fundamento no art. 82, da Lei federal nº 14.133/2021, o Edital de licitação observará as regras 
gerais para registro de preços e deverá dispor sobre:  
 
3.3.6.1.1 - as condições para alteração de preços registrados (inciso VI), assim, os preços registrados 
somente serão alterados e reajustados no caso de prorrogação da vigência anual, desde que por igual período 
de mais 12 meses; 
 
4.3.6.1.2 - o sistema de registro de preços, usado para a contratação de bens e serviços, poderá ter a 
atualização periódica dos preços registrados (§ 5º, inciso IV), quando então aplicar-se-á, sobre os valores dos 
quantitativos renovados, até o limite dos quantitativos originais, na forma do subitem 3.2 da cláusula terceira 
da minuta da ARP, o IPCA do IBGE acumulado no último período de 12 meses, para reposição de perdas 
inflacionárias;  
 
4.6.2. No caso de variação de preços de mercado, que não decorram de inflação, e seja necessária a 
recomposição econômico-financeira da ARP, poderá haver a revisão dos preços registrados, desde que, 
comprovadamente, a variação de preços de mercado seja decorrente de “fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado”, nos termos do art. 
124, inciso II, alínea “d”, da Lei federal nº 14.133/2021, e do art. 22 do Decreto municipal nº 4.421, de 
2023.   
 
4.6.3. A empresa detentora da ARP não será liberada do compromisso assumido ainda que os preços de 
mercado se tornem superior ao registrado, enquanto que o preço registrado poderá ser revisto de ofício pelo 
órgão gerenciador em decorrência de eventual redução do valor praticado no mercado, ou de fato que eleve o 
custo do item registrado, nesta hipótese, deverão ser observadas as disposições do subitem anterior.  
 
4.6.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes remanescentes, 
se houver, ou proceder à revogação do item, ou de toda a ARP, conforme o caso, adotando as medidas 
cabíveis para obter a contratação mais vantajosa.  
 
4.6.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará a empresa detentora da ARP para negociar a redução dos preços registrados, 
tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado, observado a regra do art. 24 do Decreto 
municipal nº 4.421, de 2023.  
 
4.6.6. Se a empresa detentora da ARP não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, mediante cancelamento do seu registro de preços ou dos itens 
registrados, sem aplicação de penalidades administrativas, na forma prevista pelo parágrafo único do art. 24 
do Decreto municipal nº 4.421, de 2023. 
  
4.6.7. Quando o preço registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador poderá conceder aumento do preço registrado na ARP, mediante pedido fundamentado da 
empresa detentora, devidamente instruído com os documentos necessários à comprovação dos fatos 
alegados, podendo deferir valor menor daquele solicitado, devendo ser observadas as condições estabelecidas 
pelo subitem 3.6.2.  
 
4.6.8. Se não houver prova efetiva da variação de preços de mercado, que não decorram de inflação, o pedido 
de revisão de preços registrados será indeferido pelo órgão gerenciador, total ou parcialmente, e a empresa 
detentora da ARP continuará obrigada a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ARP.  
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4.6.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes remanescentes, 
para que manifeste interesse em assumir o fornecimento dos bens, pelo preço registrado na Ata, de 
conformidade com o caput do art. 25 do Decreto municipal nº 4.421, de 2023.  
 
4.6.10. Não havendo interesse pelos licitantes remanescentes, o órgão gerenciador poderá proceder à 
revogação do item, ou de toda a ARP, conforme o caso, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, na forma prevista no subitem 3.3.3, alíneas “a” e “b”, tendo em vista o disposto 
no parágrafo único do art. 25 do Decreto municipal nº 4.421, de 2023.  
 
4.4. Do Cancelamento da ARP:  
 
4.4.1.  O órgão gerenciador ou setor competente poderá cancelar o registro de preços da empresa detentora, 
total ou parcialmente, observados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos:  
  
a) descumprimento parcial ou total, por parte do detentor, das condições da ARP;  
 
b) quando a empresa detentora não atender à convocação para firmar as obrigações contratuais decorrentes 
do registro de preços, não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo órgão 
gerenciador;  
 
c) nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato decorrente da ARP; e também de os preços 
registrados não estiverem compatíveis com os praticados no mercado e a empresa detentora se recusar a 
adequá-los na forma solicitada pelo órgão gerenciador, previsto no edital e na ARP. 
 
d) por razões de interesse público, devidamente justificado, reduzidas a termo no processo;  
  
e) por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado;  
  
f) quando a empresa detentora for suspensa ou impedida de licitar e contratar com a Administração municipal;  
 
g) quando a empresa detentora for declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração pública;  
 
h) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência 
para a Administração;  
 
i) por ordem judicial.  
 
4.4.2. A notificação do órgão gerenciador para o cancelamento do preço registrado será enviada diretamente à 
empresa detentora da ARP por ofício, correspondência eletrônica ou por outro meio eficaz, e no caso da 
ausência do recebimento, a notificação será publicada no Diário Oficial do Município.  
 
4.4.3. A solicitação da empresa detentora para cancelamento do registro de preço deverá ser formulada por 
escrito, assegurando-se o fornecimento do bem registrado, por prazo mínimo de trinta dias, contado a partir da 
comprovação do recebimento da solicitação do cancelamento, salvo na hipótese da impossibilidade de seu 
cumprimento, devidamente justificada e aprovada pelo órgão gerenciador.  
 
4.4.4. A empresa detentora poderá solicitar o cancelamento do preço registrado na ocorrência de fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado, bem como nas 
hipóteses compreendidas na legislação aplicável a que venham comprometer o fornecimento do bem ou 
prestação do serviço.  
 
4.4.5. O cancelamento da ARP não afasta a possibilidade de aplicação de sanções administrativas e/ou 
penalidades, observadas as competências previstas nos arts. 2º e 3º do Decreto municipal nº 4.421, de 31 
de julho de 2023, assim como as disposições pertinentes dos arts. 116 a 122, do Decreto municipal nº 
4.300, de 1º de fevereiro de 2023.  
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
5.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da 
sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 
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5.1.1. A proposta deverá ser elaborada de acordo com o “Anexo III – Modelo de Proposta”. 
 
5.2 Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, mediante o preenchimento dos 
seguintes campos: 
 
a) Valor unitário e total do item; 

b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

c) Dados cadastrais; 

d)       Assinatura do representante legal; 

e) Indicação obrigatória do preço unitário, por item, e total, em reais; 

f) Indicação dos números do CNPJ e de inscrição estadual; 

g)         Cargo do representante; 

h)         Indicação de quem irá assinar a Ata de Registro de Preço, constando número de RG e CPF, data de 

nascimento, endereço, E-mail institucional e E-mail pessoal; 

 
5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a empresa contratada. 
 
5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens. 
 
5.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.6. As propostas cadastradas no sistema não devem conter nenhuma identificação da empresa 
proponente, visando atender ao princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas, e caso 
contenha qualquer elemento que possa identifica-lo importará na desclassificação da proposta.   

5.7. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das 
propostas comerciais, bem como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e 
indenizações de qualquer natureza. 
 
5.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
 
5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre 
preço na execução do contrato. 
 
6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
 
6.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o menor preço por item.  
 
7. PRAZOS: 
 
7.1 – A ata de registro de preços vigorará a partir da data de assinatura pelo prazo de 12 (doze) meses, cuja 
execução do serviço estabelecida na Ordem de Início da Execução deverá permanecer de acordo com o 
indicado no Termo de Referência (Anexo II).  
 
7.2 – O prazo para o início dos serviços será de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de 
Início da Execução ou dos Serviços.  
 
7.3 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, contados da data 
da realização da licitação.  
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7.4 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que tenha havido convocação para assinatura do 
termo de contrato ou retirada do instrumento equivalente, as licitantes ficarão liberadas de quaisquer 
compromissos assumidos. 
 
7.5 - O prazo de vigência desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos da Lei federal nº 
14.133/2021.  
 
8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
8.1 – Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado esteja credenciado junto ao provedor 
do sistema (https:/www.bll.org.br).  
 
8.2 – Para participação na Concorrência Eletrônica, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório. 
 
8.3 – A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado, ao acessar inicialmente o 
ambiente eletrônico de contratações, declare, nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de 
sua participação no certame, ou de sua contratação, que conhece e aceita o regulamento do sistema de 
compras eletrônicas relativo à Concorrência Eletrônica e que se responsabiliza pela origem e procedência dos 
bens que cotar. 
 
8.4 – A licitante responde integralmente por todos os atos praticados na Concorrência Eletrônica por seus 
representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda 
que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. 
 
8.5 – Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada Concorrência 
Eletrônica. 
 
8.6 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes 
ao certame.  
 
8.7 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e nas 
condições do impedimento, e as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, assim como as 
empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido apenados com proibição de contratar com a 
Administração Pública, nos termos do art. 12 da Lei federal nº 8.429/1992 e alterações posteriores.  
 
8.8 – Não será permitida a participação de sociedades cooperativas em razão da natureza do objeto do 
presente certame. 
 
8.9 – Não será permitida a participação em consórcio.  
 
8.9.1 – Para manter a proibição de participação em consórcio esta Administração apresenta justificativa, 
conforme o art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021, que consiste na decisão resultante de um processo de 
avaliação da realidade do mercado em razão do objeto a ser licitado e da ponderação dos riscos inerentes à 
atuação de uma pluralidade de sujeitos associados para execução do objeto visando ao atendimento ao 
interesse público. Sendo certo que a ausência do consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame 
para o presente caso, que visa exatamente afastar a restrição à competição.  
 
8.10 – As operações societárias promovida pela empresa licitante ou contratada deverão ser submetidas à 
prévia aprovação da Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços Públicos, para verificação de 
suas implicações com o objeto do Contrato, que poderá ser rescindindo em qualquer hipótese de prejuízo ou 
elevação de risco para o seu cumprimento. 
 
8.11 – Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu 
quadro técnico sejam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, ou que o tenham sido nos 
últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data desta licitação. Será vedada também a participação de 
licitantes que possuam em seus quadros funcionais profissionais que tenham ocupado cargo integrante dos 1º 
e 2º escalões da Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses, devendo 
apresentar declaração de atendimento a tal requisito. 
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8.12 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham participado da elaboração do serviço 
relacionado ao objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja integrado por profissional 
que tenha atuado como autor ou colaborador do Termo de Referência. 
 
8.13 – Não será permitida a participação de licitantes que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
8.14 – Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, empresas 
controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei federal nº 6.404/76, concorrendo entre si, 
conforme o inciso V do art. 14 da Lei federal nº 14.133/2021.  
 
8.15 – Não poderão disputar da licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, pessoa 
física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  
 
9. CREDENCIAMENTO: 
 
9.1 – As licitantes interessadas no presente certame de licitação deverão providenciar o seu credenciamento 
junto ao sistema eletrônico, no sítio: https:/www.bll.org.br, para obtenção da chave de identificação e da senha, 
antes da data determinada para a realização desta Concorrência Eletrônica.  
 
9.1.1 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilização legal da licitante e do seu 
representante legal, além da presunção de sua capacidade técnica para realizar transações inerentes à 
Concorrência. 
 
9.1.2 – É de exclusiva responsabilidade da licitante a utilização da senha de acesso, inclusive qualquer 
transação efetuada diretamente ou por representante, não sendo cabível ao provedor do sistema ou ao órgão 
licitante, promotor da presente licitação, responsabilidades por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros.  
 
9.1.3 – A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio do acesso. 
 
10. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO: 
 
10.1. As propostas deverão ser enviadas por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública prevista no item 2.1, observado o item 5 deste Edital, quando então poderão 
ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 
 
10.1.1. Como a fase de habilitação é posterior a fase de propostas e lances, o licitante vencedor encaminhará, 
por meio do sistema da plataforma eletrônica, os documentos de habilitação, de que tratam o item 13, no prazo 
de 2 (duas) horas, contado da solicitação da Comissão de contratação, sob pena de inabilitação. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, mediante prévia justificativa desde que aceita pela Comissão de 
Contratação. (art. 63, inciso II, da Lei federal nº 14.133/2021). 
 
10.1.2. Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser protocolados em originais 
ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, 
juntamente com a proposta de preços readequada aos preços vencidos pela Licitante.  
 
10.1.3. Os documentos autenticados digitalmente poderão ser enviados em cópias simples, juntamente com o 
certificado de autenticação digital. 
 
10.1.4. Poderão, alternativamente, ser encaminhados via correios por sedex com AR, ou transportadoras, 
entretanto o Município não irá se responsabilizar por extravios, bem como por envelopes que cheguem fora do 
prazo estipulado. A empresa deverá enviar o código de rastreamento, a fim de comprovar que a postagem 
ocorreu dentro do prazo estabelecido no item 10.1.2. 
 
10.1.5. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido 
acarretará na inabilitação da Licitante, sem prejuízos das sanções previstas no Edital, podendo a Comissão 
de Contratação convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
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10.1.6. O endereço de entrega é o seguinte: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 
AVENIDA EVARISTO VAZ, Nº 1.190, CENTRO 
GUARIBA - SÃO PAULO. 
CEP: 14.840-051 - CAIXA POSTAL, 49. 
 
10.1.7. O envelope deverá estar com a seguinte identificação: 
REF: CONCORRÊNCIA N.º ......... 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 
AVENIDA EVARISTO VAZ, Nº 1.190, CENTRO 
GUARIBA - SÃO PAULO. CEP: 14.840-051 - CAIXA POSTAL, 49. 
 
10.1.8 – As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas inseridas no sistema, até a abertura da 
sessão pública da presente licitação, no dia e horário previstos no item 2.1.  
 
10.2. – Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Comissão de Contratação e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
 
10.2.1 – Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 
encerramento do envio de lances, em formato digital, nos termos do item 12.4.2.  
 
10.2.2 – A Comissão de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 
licitantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação. 
 
10.2.3 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento de que trata o item 10.2.2, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata.  
 
10.2.4 – Não será estabelecido nesta etapa do certame ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização de procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta.  
 
10.3 – No preço proposto serão computadas todas as despesas para a execução dos serviços, incluindo a 
totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação da licitante o 
pagamento dos salários de todos os seus empregados e respectivos encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do contrato, inclusive seguros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação e 
quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais ao 
cumprimento do objeto desta licitação. 
 
10.4 – O valor total da proposta acrescida dos valores devidos a título de contribuição previdenciária, na forma 
do item anterior, será considerado apenas para efeito de comparação com o valor das propostas apresentadas 
pelas demais licitantes, no momento do seu julgamento. 
 
10.4.1 – O valor devido título de contraprestação pela execução das obras e/ou serviços será obtido mediante 
a dedução do valor total da proposta do montante do valor devido a título de contribuição previdenciária, o qual 
deverá ser recolhido à entidade competente, na forma da legislação. 
 
10.4.2 – Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação 
e impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser 
considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto 
em regulamento.  
 
10.5 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro ou má 
interpretação do objeto licitado ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são completos e 
suficientes para pagar todo o objeto contratado. 
 
10.6 – A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente adequada aos preços ofertados na fase 
competitiva em arquivo único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a fazê–lo pela 
Comissão de Contratação.  
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10.6.1 - A Comissão de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de duas horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  
 
10.7 – As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. A Secretaria 
Municipal de Planejamento, Obras e Serviços Públicos, em nenhuma hipótese, será responsável por tais 
custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na licitação ou os seus resultados.  
 
10.8 – Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
da Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
10.9 – A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte e que queira usufruir do 
tratamento privilegiado assegurado pela Lei Complementar federal nº 123/2006, deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos previstos no referido diploma legal, 
especialmente no seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do Código Penal. 
 
10.9.1 – A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno 
porte não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar 
Federal nº 123/2006. 
 
10.9.2 – A declaração falsa de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte 
implicará a sua inabilitação quando a falsidade for constatada no curso do certame, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 
 
11. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 
 
11.1 – A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pela Comissão de 
Contratação com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
 
11.1.1 – Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 
acesso e senha. 
 
11.1.2 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Comissão de Contratação e 
os licitantes. 
 
11.2 – A Comissão de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
 
11.3 – Serão desclassificadas as propostas: 
 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  
 
b) que contiverem vícios insanáveis; 
 
c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 
 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido;  
 
e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer outras exigências do Edital;  
  
f) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
 
g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que permitam a sua identificação; 
 
h) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/certificação, quando exigida no Termo de 
Referência. 
 
11.3.1 – A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo 
real por todos os participantes.  
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11.3.2 – Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço total por item, 
os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços 
unitário e total fixado neste edital, conforme as especificidades do mercado correspondente (art. 59, § 3º, da 
Lei federal nº 14.133/2021).  
 
11.4 – Após a análise das propostas de preço será divulgada nova grade ordenatória pelo sistema contendo a 
relação com as propostas classificadas e aquelas desclassificadas mediante decisão motivada da Comissão de 
Contratação. 
 
11.5 – O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela Comissão de Contratação, sendo 
que somente estas participarão da etapa de lances. 
 
11.6 – A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do sistema eletrônico para os autores das 
propostas classificadas. 
 
11.7 – Para a etapa de lances nesta concorrência eletrônica será adotado o modo de disputa aberto.  
 
11.8 – Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do recebimento do seu lance e do valor 
consignado no registro.  
 
11.9 – As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação 
pertinentes. 
 
11.9.1 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, observado o intervalo mínimo de R$ 1,00 (um real) entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários, quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.  
 
11.9.2 – Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação da detentora do lance. 
 
11.9.3 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, a não ser em situação devidamente justificada e 
aceita pela Comissão de Contratação, sujeitando–se a licitante às penalidades previstas no item 22 deste 
Edital.   
 
11.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos dois últimos minutos do período de duração 
da sessão pública.  
 
11.10.1 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar 
de lances intermediários.  
 
11.10.2 – Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
 
12. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA: 
 
12.1 – Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do menor preço unitário, sendo 
considerada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de lances da concorrência eletrônica, tenha 
apresentado lance(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) ou inferior(es) ao(s) previsto(s). 
 
12.1.1 – Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada vencedora a licitante que, ao final da 
etapa competitiva da concorrência eletrônica, tenha apresentado proposta(s) cujo(s) valor(es) seja(m) igual(is) 
ou inferior(es) ao(s) previsto(s) na estimativa orçamentária. 
 
12.2 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte em relação àquelas empresas que não detenham essa condição. 
 
12.2.1 – Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que se enquadrem como microempresas ou 
empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar federal nº 123/2006, poderão manifestar esta 
condição, sendo proibido, sob pena de exclusão deste procedimento, identificarem–se como tal antes do 
momento determinado neste subitem. 
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12.2.2 – Serão consideradas em situação de empate as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) àquela considerada mais bem 
classificada. 
 
12.2.3 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder–se–á da seguinte forma: 
 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
proposta de preço inferior àquela até então considerada a melhor oferta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, 
após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão;  
 
b) caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada apresente proposta de preço inferior, esta 
será considerada a melhor oferta;  
 
c) caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não apresente proposta de preço inferior, 
serão convocadas, na ordem classificatória, as demais microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
enquadrem na situação de empate antes prevista, para o exercício de igual direito;  
 
d) no caso de equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou empresa de pequeno 
porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, será convocada primeiro para apresentar 
melhor oferta aquela que tenha tido o seu último lance recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
12.2.4 – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ter sua proposta considerada a 
mais bem classificada pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente mais bem classificada do certame.  
 
12.2.5 – Somente haverá aplicação do disposto nos itens acima quando a proposta originalmente mais bem 
classificada do certame não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  
 
12.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a observância do direito de preferência 
disposto no item 12.2 ou inexistindo proposta de microempresas ou empresas de pequeno porte em situação 
de empate, será realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão apresentar novo lance 
fechado. 
 
12.3.1 – Na hipótese de o disposto no item 12.3 não ser suficiente para solucionar o empate, serão 
observados, quanto às propostas em situação de empate, os demais critérios e preferências previstas no art. 
60 da Lei federal nº 14.133/2021.  
 
12.4 – Após o encerramento das etapas anteriores, a Comissão de Contratação deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para que seja obtida melhor proposta, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas em 
edital. 
 
12.4.1 – A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.  
 
12.4.2 – Haverá um prazo mínimo de duas horas, contado da solicitação da Comissão de Contratação no 
sistema, para envio da proposta, e se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 
ofertado após a negociação. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante prévia justificativa 
desde que aceita pela Comissão de Contratação.  
 
12.5 – A Comissão de Contratação anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor, 
após a análise técnica da Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços Públicos, quando for o caso, 
acerca da aceitação da proposta ou do lance de menor valor.  
 
12.6 – Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, a Comissão de Contratação e sua Equipe 
de Apoio, por meio de diligência, poderão dar a oportunidade à licitante detentora da melhor proposta, de 
comprovar documentalmente, serem os custos dos insumos coerentes com os de mercado e os coeficientes de 
produtividade compatíveis com a execução do objeto licitado. Esta averiguação será realizada por meio da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços Públicos, a qual julgará se a oferta da licitante é viável 
e exequível. 
 
12.7 – O órgão licitante, a Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços Públicos, poderá requisitar, 
a qualquer momento, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, demonstração (ões) do(s) serviço(s) 
objeto da presente licitação, na forma do Termo de Referência.  
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12.7.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as referidas demonstrações e as especificações 
deste Edital e/ou do Termo de Referência, as propostas serão desclassificadas. 
 
12.7.2 – Na hipótese de não realização ou de rejeição da demonstração apresentada pelo primeiro colocado, 
serão convocados os licitantes subsequentes na ordem de classificação provisória.  
 
12.8 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta de menor valor, passará a Comissão de 
Contratação ao julgamento da habilitação observando as seguintes diretrizes:  
 
a) A Comissão de Contratação deverá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas – CEIS, de modo a não admitir a permanência, no certame, de licitante declarada suspensa de 
participar em licitações, impedida de contratar com a Administração ou declarada inidônea.  
 
b) A Comissão de Contratação verificará o atendimento das condições de habilitação da licitante detentora da 
oferta de menor valor/maior desconto, por meio de consulta on line ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, bem como apreciará a documentação complementar descrita no item 13.11 deste 
edital. 
 
c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF 
não atendam aos requisitos estabelecidos no item 13 deste edital, a Comissão de Contratação verificará a 
possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas efetuadas por outros meios 
eletrônicos que julgar adequados.  
 
c.1) Essa verificação será registrada pela Comissão de Contratação na ata da sessão pública, devendo ser 
anexados aos autos do processo administrativo respectivo os documentos obtidos por meio eletrônico, salvo 
impossibilidade devidamente certificada e justificada. 
 
d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habilitação em arquivo único compactado, nos 
termos do item 10.1. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento 
da proposta, os documentos serão enviados em formato digital, via sistema eletrônico: https:/www.bll.org.br,  
observado o item 12.4.2. 
 
e) A Comissão de Contratação poderá suspender a sessão pública pelo prazo que fixar para a realização de 
diligências com vistas ao saneamento que trata o item 10.2.3. A sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata. 
 
f) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos equipamentos ou meios 
eletrônicos de consulta no momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na hipótese de ocorrer essa 
indisponibilidade, a licitante será inabilitada, mediante decisão motivada.  
 
g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será habilitada e 
declarada vencedora do certame. 
 
12.9 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do máximo estipulado para a contratação no item 
5.2, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, a Comissão de Contratação examinará a 
oferta subsequente na ordem de classificação, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade 
e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma 
oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 
 
12.9.1 – Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação de 
planilha de composição de preços, essa deverá ser encaminhada via sistema, com os respectivos valores 
readequados ao lance vencedor, nos termos do item 12.4.2.  
 
12.9.2 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei federal nº 14.133/2021, o Presidente da Comissão, após negociar 
com os demais licitantes, na ordem de classificação, decidirá sobre a aceitabilidade das propostas e, em caso 
positivo, observará quanto à verificação e comprovação da habilitação, o procedimento previsto no item 12.9.  
 
12.10 – Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que estarão registrados todos os atos e 
ocorrências do procedimento, a qual será disponibilizada para consulta no endereço eletrônico: 
https:/www.bll.org.br. 
 
12.11. Encerrada a sessão pública, a licitante declarada vencedora deverá apresentar, ao órgão licitante, a 
documentação de habilitação, antes encaminhada por meio do sistema eletrônico, em via física, no prazo de 3 
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(três) dias úteis, conforme previsto nos subitens 10.1.1 ao 10.1.6. Os documentos exigidos para a habilitação 
poderão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica autenticada em ambos os lados, frente e verso, 
se este último contiver notações ou outras informações relevantes, rubricados pelo representante legal da 
licitante, em qualquer caso, e acompanhados das respectivas certidões de publicação no órgão da imprensa 
oficial, quando for o caso. As folhas da documentação serão numeradas em ordem crescente e não poderão 
conter rasuras ou entrelinhas. 
 
12.11.1. Somente a falta de representante legal ou a sua recusa em atender ao solicitado é causa suficiente 
para inabilitação da licitante. 
 
13. HABILITAÇÃO:  
 
13.1 - O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no item 12 deste Edital, mediante o exame 
dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito à:  
 
13.1.1 – As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos equivalentes, 
na forma de regulamento previsto no art. 70, parágrafo único, da Lei federal nº 14.133/2021.  
 
13.2 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital, pedidos de inscrição, 
protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, exceto nos casos admitidos 
pela legislação.  
 
13.3 – Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade declarado no 
próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos 
documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da 
licitação. 
 
13.4 – A Comissão de Contratação poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação. 
 
13.4.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das diligências, com 
vistas ao saneamento de que trata o item 10.2.2, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata. 
 
13.5 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
13.5.1 - Registro comercial, no caso de empresário individual;  
 
13.5.2 - Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na forma eletrônica 
ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documentos de designação de 
seus administradores, caso designados em ato separado; 
 
13.5.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da composição da 
diretoria em exercício. 
 
13.5.3.1 - A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil deverá 
mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, exceto se 
assumir a forma de sociedade cooperativa. 
 
13.5.4 - A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente designados em ato 
separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração e averbação no 
registro competente. 
 
13.5.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir.  
 
13.5.6 - Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à constituição da 
sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas as 
cláusulas em vigor. 
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13.6 – HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA:  
 
13.6.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do Estado de sua 
sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, que comprovem a boa situação financeira da licitante, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.   
 
13.6.1.1. Para ser habilitado o Licitante deverá alcançar o Índice de Liquidez Geral (ILG), o Índice de Solvência 
Geral (ISG) e o Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior do que 1,00 (um), apurados a partir dos dados 
expressos no Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, pelas fórmulas seguintes: 
 
 
ILG = Ativo Circulante (AC) + Realizável A Longo Prazo (RLP) 
          Passivo Circulante (PC) + Passivo Não Circulante (PNC) 
 
 
ILC =     Ativo Circulante (AC) 
           Passivo Circulante (PC) 
 
 
ISG = ______________Ativo Total_______________________ 
           Passivo Circulante (PC) + Passivo Não Circulante (PNC)  
 
 
13.6.1.2. A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos índices) acima exigido(s), conforme o caso 
deverá comprovar que possui capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez 
por cento), nos termos do § 4º do art. 69 da Lei federal nº 14.133/2021, do valor estimado para a contratação 
ou do item pertinente. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei. 
 
13.6.2. Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações 
contábeis que contenham as seguintes exigências:  
 
13.6.2.1. Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser publicado em Diário Oficial, ou em 
jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, observado o art. 
289 da Lei federal nº 6.404/76, ressalvada a hipótese das empresas enquadradas no art. 294 daquela 
legislação, que poderão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na forma do disposto na Portaria 
ME n° 12.071/2021 do Ministério da Economia e suas sucessivas alterações. 
 
13.6.2.2. Quando se tratar de sociedades por cota de responsabilidade limitada (Ltda.), deverá apresentar o 
balanço patrimonial acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente.  
 
13.6.2.3. Quando se tratar de sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar federal nº 
123/2006 – Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”: deverá apresentar o 
Balanço e as Demonstrações Contábeis, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da licitante. 
 
13.6.2.4. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá apresentar apenas o 
balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do responsável contábil da 
empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem como, ser devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente.  
 
13.6.2.5. Os documentos referidos no subitem 13.6.1., limitar-se-ão ao último exercício social, no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos. 
 
13.6.2.6. Caso a escrituração contábil seja na forma eletrônica, deverá estar de acordo com o disposto na 
Resolução Conselho Federal de Contabilidade (CFC) nº 1.299/2010 e Instrução Normativa nº 107/2008 do 
Departamento Nacional de Registro de Comércio (DNRC), devendo ser apresentado: 
 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis transcritas no Livro Diário Eletrônico, com os respectivos 
termos de abertura e de encerramento; 
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b) Comprovante de entrega da Escrituração Contábil Digital ao SPED Contábil (Recibo de Entrega de Livro 
Digital), caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), considerando-se as 
disposições das Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil. 
 
13.6.3. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 
prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento. 
 
13.7 - Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma do § 1º do art. 62 da 
Lei federal nº 14.133/2021 e do Anexo VIII do Edital de Concorrência Eletrônica nº 016/2025. 
 
13.8 – HABILITAÇÃO FISCAL:  
 
13.8.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.  
 
13.8.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta licitação.  
 
13.8.3 - Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a apresentação dos 
seguintes documentos:  
 
13.8.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, inclusive contribuições sociais, e à Dívida Ativa da União, ou 
Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e 
pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede da licitante; 
 
13.8.3.2 - A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante será feita por meio da 
apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
e Serviços e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão 
comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição estadual;  
 
13.8.3.3 - A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da licitante será feita por meio da 
apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza e certidão negativa ou positiva com efeito negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão 
comprobatória de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição municipal; 
 
13.8.4 - Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF– FGTS. 
 
13.8.5 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
13.8.5.1 - Caso a documentação apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte contenha 
alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento em que o 
proponente for declarado o vencedor da licitação, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
 
13.8.5.2 - O prazo acima será prorrogado por igual período, mediante requerimento do interessado, 
ressalvadas as hipóteses de urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho.  
 
13.8.5.3 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da Lei federal nº 14.133/2021. 
 
13.9 – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
13.9.1 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), da 
sede da licitante, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto-Lei federal nº 5.452, e instituída pela Lei federal nº 12.440, de 07/07/2011. 
 
13.9.2 - Declaração firmada pela empresa licitante, na forma do Anexo VI, de que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, 
salvo maiores de quatorze anos na condição de aprendiz, sob as penas da lei, de conformidade com a regra do 
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art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, assim como do art. 68, inciso VI, da Lei federal nº 
14.133/2021.  
 
13.9.3 - Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, na forma do Anexo IX, deste Edital.  
 
13.9.4 - Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos neste item 
também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato. 
 
13.10 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
13.10.1 - Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações do objeto da licitação, conforme Anexo XVI. 
 
13.10.2 – Capacidade técnico-profissional:  
 
13.10.2.1. Registro ou inscrição da empresa licitante e de seu responsável técnico junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU 
correspondentes à sede da concorrente interessada, devidamente visado pela entidade profissional 
competente, CREA/CRAU, comprovando sua habilitação legal para participação nesta licitação. No caso de 
não estarem registrados no respectivo conselho regional do Estado de São Paulo, deverá ser apresentado o 
visto da jurisdição competente no momento da assinatura do contrato. 
 
13.10.2.2. Apresentação de comprovação de capacidade técnica por meio de atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, em nome do licitante, que comprovem a prévia execução de obras de 
características e complexidade semelhantes às constantes do objeto da licitação, especificando 
necessariamente o tipo de obra, as indicações da área em metros quadrados, os serviços realizados e o prazo 
de execução.  
 
13.10.2.3 - Estes requisitos têm como finalidade garantir a qualidade técnica dos serviços, a segurança das 
futuras obras públicas e o atendimento às normativas legais, assegurando que os investimentos municipais 
sejam realizados com responsabilidade e efetividade. 
 
13.10.2.4 - Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação da Comissão de Contratação 
quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos arts. 169, § 3º, II, da 
Lei federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal.  

13.11. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:  
 
- Deverá ser apresentado todas as “Declarações” que constam dos anexos, conforme descritas abaixo: 
 
Anexo III – Modelo de Proposta. 
Anexo IV - Declaração de Responsabilização Civil e Administrativa.  
Anexo V – Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação, de acordo com o art. 63, inciso I da Lei 
federal nº 14.133/21. 
Anexo VI - Declaração de que cumpre a regra do art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, assim como 
do art. 68, inciso VI, da Lei federal nº 14.133/2021.   
Anexo VII - Declaração de Disponibilidade de Pessoal Técnico e Equipamentos, de acordo com o art. 67, 
inciso III da Lei federal nº 14.133/21. 
Anexo VIII - Declaração de que a proposta econômica é suficiente para o cumprimento dos direitos trabalhistas 
constitucionais e legais, na forma do art. 63, § 1º, da Lei federal nº 14.133/2021. 
Anexo IX - Declaração de que cumpre as exigências de Reserva de Cargos para Pessoa com Deficiência e 
para Reabilitado da Previdência Social, em cumprimento ao disposto no art. 63, IV, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
Anexo X - Declaração de inexistência fato(s) impeditivo(s) para habilitação. 
Anexo XI – Declaração de Atuação e Elaboração de Proposta em Conformidade ao Marco Legal 
Anticorrupção. 
Anexo XII - Declaração de Cumprimento das Normas de Saúde e Segurança do Trabalho. 
Anexo XIII - Declaração para Contato. 
Anexo XIV - Declaração de Inexistência de servidor no quadro societário. 
Anexo XV - Declarações para Empresas Que Se Enquadram Como Microempresas Ou Empresas De Pequeno 
Porte (ME/EPP). 
Anexo XVI - Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações do edital. 
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14. MEDIÇÕES:  
 
14.1 – As medições dos serviços obedecerão ao disposto no Termo de Referência, conforme o Anexo II.  
 
15. RECURSOS:  
 
15.1.  Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 
(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 
 
15.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
 
15.3.  Uma vez manifestado o interesse de interpor recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
15.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não 
reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.  
 
15.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.  
 
15.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente, nos termos do art. 168, da Lei federal nº 14.133, de 2021. 
 
16. CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO: 
 
16.1 – As licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumem como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
 
16.2 – Caso o Sistema da Concorrência Eletrônica fique inacessível por problemas operacionais, 
exclusivamente do próprio sistema, com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa 
competitiva da concorrência, o procedimento licitatório será suspenso e somente será retomado após a 
comunicação aos participantes no endereço eletrônico: https:/www.bll.org.br. 
 
16.2.1 – Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema durante a sessão pública da concorrência 
eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas por meio do sistema ou em virtude de sua desconexão. 
 
16.3 – A desconexão da Comissão de Contratação no decorrer da etapa de lances não prejudica o seu 
transcurso. Caso o sistema eletrônico permaneça acessível às licitantes para o oferecimento de lances, estes 
continuarão a ser recebidos, retornando a Comissão de Contratação, quando possível, à sua atuação na etapa 
de lances, sem prejuízo dos atos realizados. 
  
16.3.1 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico: https:/www.bll.org.br. 
 
17. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO: 
 
17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável;  
 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.  
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18. DAS DEFINIÇÕES DO SRP: 
 
18.1. Para efeitos do Sistema de Registro de Preços, são adotadas as seguintes definições: 
 
18.1.1.  Sistema de Registro de Preços–SRP: conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 
 
18.1.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, onde se registram os quantitativos, preços, detentores da ata, órgãos participantes e 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 
apresentadas; 
 
18.1.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou Secretaria da Administração Pública Municipal responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços dele decorrente; 
 
18.1.4. Órgão Participante: Órgão ou Secretaria da Administração Pública Municipal, que participou da etapa 
preparatória do procedimento licitatório precedente ao Registro de Preços;  
 
18.1.5. Detentor da Ata: empresa licitante vencedora do certame na modalidade de concorrência ou pregão, 
com preços registrados para futuros fornecimentos ou prestação de serviços. 
 
19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
 
19.1. Os pagamentos serão efetuados de acordo com os critérios de medição definidos pela Secretaria 
Municipal de Planejamento, Obras e Serviços Públicos, conforme o Anexo II – Termo de Referência. 
 
19.2 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da 
Lei federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei federal nº 14.133/2021.  
 
19.2.1 - O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal.  
 
20. DO REAJUSTE: 
 
20.1. Somente ocorrerá reajustamento do valor do contrato, oriundo da ata de registro de preços, após o 
decurso do prazo de 12 (doze) meses da data de apresentação do orçamento, observada a vedação constante 
do §1º, do artigo 2º, da Lei federal nº 10.192, de 14/02/2001, segundo a qual “é nula de pleno direito 
qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária de periodicidade inferior a um ano”, para os 
contratos firmados pela Administração Pública em geral. 
 
20.2. O índice de reajuste será o INCC (Índice Nacional da Construção Civil), válido no momento da aplicação 
do reajuste.  
 
20.2.1. Eventuais diferenças entre o índice oficial de inflação efetivo e aquele acordado no subitem 21.2. não 
geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
 
20.3. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação vigente e 
exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico e financeiro do contrato.  
 
20.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atualização ou compensação 
financeira, desde que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as autorizem. 
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
 
a) dar causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 
b) dar causa à inexecução parcial ou total do contrato, que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
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e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
 
h) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 
i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e, 
 
k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
21.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 22.1 deste edital as 
seguintes sanções: 
 
a) advertência;  
 
b) multa de no mínimo, 0,5% (cinco décimos por cento) e, máximo, de 30% (trinta por cento) do valor do objeto 
licitado ou contratado;  
 
c) suspensão de licitar e impedimento de contratar, no âmbito da Administração Pública deste Município de 
Guariba, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
 
21.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 22.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.  
 
21.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no 
item 22.2 do presente Edital.  
 
21.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente.  
 
21.6. A aplicação das sanções previstas no item 22.2, deste Edital, não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
21.7. Na aplicação da sanção prevista no item 22.2, alínea “b”, do presente Edital, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
 
21.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 22.2 do presente Edital, o licitante 
ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
21.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela Comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 
21.10. Serão indeferidas pela Comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  
 
21.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
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21.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 
b) pagamento da multa; 
 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  
 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 
neste artigo. 
 
21.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “g” e “k” do item 22.1 do presente Edital exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável.  
 
22. DO FORO: 
 
22.1 – Fica eleito o Foro da Comarca e Município de Guariba, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente Edital, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja.  
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 
23.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 
permitido pelo artigo 125 da Lei federal nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.  
 
23.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Contratação. 
 
23.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente 
licitação, por meio de agente público designado para tal função, conforme o disposto na Lei federal nº 
14.133/2021.  
 
23.4. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital.  
 
23.5. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.bll.org.br, e no site deste Município 
de Guariba: www.guariba.sp.gov.br, podendo também ser lido ou obtidas cópias no Setor de Licitação, Atas e 
Contratos, no andar superior da sede executiva da Prefeitura Municipal de Guariba, na Avenida Evaristo Vaz, 
nº 1.190, Centro, CEP 14.840-051, Fone: (016) 3251-9422, na cidade de Guariba, Estado de São Paulo.  
 
23.6. Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, a Comissão de Contratação, 
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento jurídico ou técnico de órgãos ou de profissionais 
especializados. 
 
23.7. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 
inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 
 
23.8. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de Guariba 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, 
ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado 
no sistema para conhecimento dos licitantes. 
 
23.9. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de modo 
que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e 
válido. 
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23.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Guariba, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer litígios oriundos 
da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que 
seja.  
 
23.11. Integram este Edital, para todos os fins de direito e efeitos legais, os seguintes anexos:  
 
Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

Anexo II – Termo de Referência; 

Anexo III – Modelo de Proposta. 

Anexo IV – Declaração de Responsabilização Civil e Administrativa.  

Anexo V – Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação, de acordo com o art. 63, inciso I da Lei 

federal nº 14.133/21. 

Anexo VI - Declaração de que cumpre a regra do art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, assim como 

do art. 68, inciso VI, da Lei federal nº 14.133/2021.   

Anexo VII - Declaração de Disponibilidade de Pessoal Técnico e Equipamentos, de acordo com o art. art. 67, 

inciso III da Lei federal nº 14.133/21. 

Anexo VIII - Declaração de que a proposta econômica é suficiente para o cumprimento dos direitos trabalhistas 

constitucionais e legais, na forma do art. 63, § 1º, da Lei federal nº 14.133/2021. 

Anexo IX - Declaração de que cumpre as exigências de Reserva de Cargos para Pessoa com Deficiência e 

para Reabilitado da Previdência Social, em cumprimento ao disposto no art. 63, IV, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Anexo X - Declaração de inexistência fato(s) impeditivo(s) para habilitação.  

Anexo XI – Declaração de Atuação e Elaboração de Proposta em Conformidade ao Marco Legal 

Anticorrupção. 

Anexo XII - Declaração de Cumprimento das Normas de Saúde e Segurança do Trabalho. 

Anexo XIII - Declaração para Contato. 

Anexo XIV - Declaração de Inexistência de servidor no quadro societário. 

Anexo XV - Declarações para Empresas Que Se Enquadram Como Microempresas Ou Empresas De Pequeno 

Porte (ME/EPP). 

Anexo XVI - Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações do edital. 

Anexo XVII - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 
Guariba (SP), 19 de novembro de 2025. 

 
 
 
 
 

 
Francisco Dias Mançano Junior 

Prefeito Municipal 

mailto:guariba@guariba.sp.gov.br


 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 
          ESTADO DE SÃO PAULO 

             CNPJ nº 48.664.304/0001-80 
                                                        
                                              

 

 

Av. Evaristo Vaz nº 1.190 – Fone:  (16)-3251-9422 - CEP 14840-051 – Caixa Postal nº  49                  

E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br 

23 

 

ANEXO I 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
O Município de Guariba, Estado de São Paulo, através do órgão gerenciador:   a Secretaria 

Municipal de Obras, diante da necessidade da Administração, apresenta: 
 
 1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:   
 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em execução de 

serviços de manutenção de vias públicas. A referida contratação se faz necessária pois visa conservação das 
ruas do município a fim e evitar o desgaste pelo uso, bem como a limpeza. 

 
2. ALINHAMENTO ENTRE CONTRATAÇÃO E PLANEJAMENTO:  
A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de 

Guariba, sendo assim, será enviado documento solicitando retificação. 
 
 3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  
A referida contratação tem natureza serviços comuns de engenharia, tendo em vista que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei federal nº 14.133/2021.  

O prazo para início da realização do serviço será de 05 dias, e o local será indicado pela 
Secretaria de Obras no momento de emissão da Ordem de Execução, cuja distância é considerada irrelevante, 
posto que próxima da sede executiva da Prefeitura Municipal de Guariba, no horário das 8 às 11 horas e das 
13 às 16 horas, nos dias úteis.  

O limite geográfico estabelecido está em consonância com as disposições legais por atender 
aos princípios da razoabilidade e da economicidade, na medida em que facilita a rapidez e a eficiência das 
entregas e evita atrasos prejudiciais ao bom andamento dos serviços públicos municipais.   

O pagamento do preço ajustado entre as partes será efetuado no prazo de máximo de 30 
dias da execução, quando solicitada, conferida e comprovada por agente público designado para a finalidade e, 
também, do recebimento da nota fiscal e/ou fatura.  

A empresa declarada vencedora do certame, deverá atender a todos os requisitos 
necessários para assinatura do Contrato, previstos no processo licitatório, para que o Município possa efetuar 
as contratações necessárias com total segurança jurídica, assim como desenvolver correto gerenciamento dos 
fornecimentos realizados, em cumprimento ao interesse público com a fiscalização e controle dos gastos 
públicos, justificando se assim a referida exigência.  

O pagamento será efetuado mediante depósito bancário em conta corrente informada pela 
empresa fornecedora, após correta emissão da respectiva nota fiscal e/ou fatura, além da identificação de 
quem procedeu ao recebimento dos produtos.  

Deverá a licitante vencedora também se comprometer ainda, integralmente, com eventuais 
danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do agente 
público especialmente designado.  

Toda e qualquer entrega de produtos fora do estabelecido, será imediatamente notificada à 
licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão 
por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas no Edital.  

 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:  
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro a quantidade 

de serviços realizados anualmente e projetadas para o período de 12 meses com possibilidade de prorrogação.  
 
5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO:  
Conforme pesquisas de mercado realizado para solução da necessidade administrativa, 

objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a 
contratação de empresas do mesmo ramo de atividade do objeto da contratação, desde que dotadas da 
necessária qualificação, para que os devidos e necessários fornecimentos ocorram de maneira regular e na 
mais plena conformidade com as disposições legais pertinentes. Sendo que a presente solicitação para 
contratação de empresa que forneça os itens descritos acima, é a mais vantajosa para a Administração pública 
sob os aspectos da economicidade, eficiência e qualidade, tendo em vista não se divisar outra alternativa que 
possa ser mais viável no momento, considerando-se uma série de fatores, como espaço físico suficiente para 
armazenamento em estoques, prazos de validade e demais quesitos considerados relevantes. Tais referências 
foram obtidas por meio de pesquisa com potenciais fornecedores, efetuadas com base no Decreto Municipal 
nº 4.328, de 7 de março de 2023, que estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa 
de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de 
engenharia no âmbito do Município de Guariba, de que trata o art. 23, da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 32021.  
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6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  
Estima-se para a contratação almejada valor compatível com o praticado pelo mercado 

correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 4.328, de 7 de março de 2023, cujas 
pesquisas de mercado foram realizadas através dos meios alternativos previstos na Lei federal nº 14.133, de 
1º de abril de 32021, cuja quantidade de consultas atendem, satisfatoriamente, os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da igualdade, da transparência e da probidade administrativa.  

 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:  
A solução proposta é a contratação de empresa para execução dos serviços necessários 

para o período para doze meses, tendo em vista a realização de estudos sobre contratações anteriores, 
realizadas pela Prefeitura Municipal, se não exatamente iguais, mas no mínimo semelhantes. 

 
 8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:  
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao 

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste 
princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo 
para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em 
itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. Assim sendo, a 
Administração optou pelo registro de preços da quantidade integral prevista para aquisição, mas que será 
adquirida em parcelas futuras, indicadas pelo órgão gerenciador ou participante, na medida em que houver 
necessidade de consumo.  

 
 9. RESULTADOS PRETENDIDOS:  
 Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a 

gerar a contratação mais vantajosa para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico 
entre os licitantes, bem como a justa competição, e evitar contratação com sobrepreço ou com preço 
manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. A contratação decorrente do 
presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, 
contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos 
ambientais. Espera-se com a presente aquisição o atendimento às necessidades de abastecimento dos órgãos 
e unidades administrativas desta Municipalidade.  

 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:  
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 

Administração. A Secretaria responsável indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal dos contratos. 
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, 
quais sejam: a) elaboração de minuta do edital; b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; c) 
designação em portaria de pregoeiro,  equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); d) 
elaboração de minuta do contrato; e) encaminhamento do processo para análise jurídica; f) análise da 
manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os 
ajustes indicados; g) publicação e divulgação do edital e anexos; h) resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; i) realização do certame, com suas respectivas etapas; j) 
realização de empenho; e k) assinatura e publicação do contrato.  

 
11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE:  
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, 
declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

 
Elaboração 
Lucas Soares 
 
De acordo, aprovo o Estudo Técnico Preliminar: 
 
 

 
______________________________________________ 

Jorge Luis Chiquito 
Secretário Municipal de Obras 
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação, por preço unitário e por item, de empresa especializada 

em execução de serviços de manutenção de vias públicas, conforme segue: 
 

 
       Prazo: 12 (doze) meses. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. A referida contratação tem natureza de serviços comuns de engenharia, tendo em vista que seus 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado.  

 
2.2. A realização dos serviços é necessária pois é obrigação do poder público zelar pela conservação e a 

manutenção das vias públicas, por onde passam milhares de veículos e pedestres todos os dias em nossa 
cidade. 

 
2.3. As ofertas e contratação deverão ser por PREÇO UNITÁRIO e por ITEM. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
3.1. A solução proposta é a execução de serviços que, em conjunto, objetivam a conservação das vias 

públicas ao longo do tempo de utilização, possibilitando melhora das condições de trânsito nas vias do 
município. 
 
3.2. A operação de tapa buraco consiste na reposição de pavimento asfáltico que se desprende 

ocasionalmente em virtude de chuvas ou tráfego intenso. A execução de canaletas para água pluvial 
(sarjetão) visa a correta movimentação das águas que escorrem pelas ruas de forma que não transponham 
o pavimento como um todo, mantendo-se um trajeto retilíneo até a unidade de capitação. A execução de 
sarjeta tem como objetivo a correta destinação da água, evitando poças e acúmulo de sujeiras. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. A empresa declarada vencedora do certame, deverá atender a todos os requisitos necessários para 

assinatura do contrato, previstos no processo licitatório, para que o Município possa efetuar as contratações 
necessárias com total segurança jurídica, assim como desenvolver correto gerenciamento dos serviços 
realizados, em cumprimento ao interesse público com a fiscalização e controle dos gastos públicos, 
justificando se assim a referida exigência.  
 
4.2. Deverá a licitante vencedora também se comprometer ainda, integralmente, com eventuais danos 

causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do 
agente público especialmente designado.  
 
4.3. Os concorrentes interessados deverão comprovar a qualificação técnica, através dos seguintes 

documentos: 
 

4.3.1. Certidão de registro ou inscrição da empresa e de seus responsáveis técnicos no CREA/CAU 
correspondente à sede da concorrente interessada, devidamente visado pela entidade 
profissional competente, CREA/CAU, comprovando sua habilitação legal para participação nesta 
licitação; 
 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO DETALHADA UND 

1 400 
SERVIÇOS PARA TAPA BURACO E CONSTRUÇÃO DE LOMBADAS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
EM VIAS PÚBLICAS ASFALTADAS 

Tonelada 

2 2000 
EXECUÇÃO DE CANALETA PARA ÁGUAS PLUVIAIS “SARJETÃO”; INCLUINDO MATERIAL E MÃO 
DE OBRA ESPECIALIZADA. 

Metro linear 

3 2500 
EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE SARJETA; INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA 

Metro linear 
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4.3.2. Apresentação de comprovação de capacidade técnica por meio de atestados fornecidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, que comprovem a prévia 
execução de obras de características e complexidade semelhantes às constantes do objeto da 
licitação, especificando necessariamente o tipo de obra, as indicações da área em metros 
quadrados, os serviços realizados e o prazo de execução; 

 
4.3.3. Declaração (da proponente) de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de 

todas as informações e das condições locais para cumprimento das obrigações objeto desta 
licitação. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
5.1 O início de todos os serviços deverá estar vinculado à emissão da Ordem de Serviço e autorização 
prévia da Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços Públicos. 
 
5.2 Toda mão de obra empregada deverá ser especializada, ou receber treinamento adequado de forma a 
obter resultados de acabamento de 1ª qualidade em todas as etapas dos serviços. 
 
5.3 Todo material empregado deverá ser de primeira linha, boa qualidade e estar de acordo com as 
Normas Técnicas correspondentes. 
 
5.4 Os serviços serão executados paulatinamente, conforme a necessidades do município e de acordo 
com a disposição orçamentária. 
 
5.5 Os serviços serão demandados de acordo com as solicitações da Secretaria de Planejamento, Obras 
e Serviços Públicos. 
 
5.6 Os serviços serão executados em todo o perímetro urbano do Município. 
 
5.7 Os serviços serão executados em estrita conformidade com as seguintes diretrizes: 
 
5.7.1 ITEM 1 - SERVIÇOS PARA TAPA BURACOS E LOMBADAS EM VIAS PÚBLICAS ASFALTADAS 
 
5.7.1.1 TAPA BURACOS: A CONTRATADA deverá executar os serviços com fornecimento de 
equipamentos, veículos, maquinário e mão de obra especializada, para execução de serviços de “TAPA 
BURACO” com emprego de massa asfáltica C.B.U.Q., nas diversas vias públicas de tráfego de veículos 
pavimentadas do Município; com as seguintes especificações: 
 
i. Execução manual, com varrição e emprego de pulverizador/soprador mecânico, se 

necessário, para da limpeza dos buracos/locais de aplicação da massa asfáltica CBUQ. 
 

ii. Execução manual, ou com emprego de equipamentos mecânicos (se necessário) do 
requadro do buraco, com posterior limpeza dos locais de aplicação, quando necessário; 

 
iii. Execução manual da aplicação de emulsão asfáltica, fornecida pela CONTRATANTE, de 

forma homogênea em toda a superfície do buraco. 
 

a) A emulsão asfáltica deverá ser retirada no local indicado pela CONTRATANTE. 
 

b) A emulsão asfáltica deverá passar por processo de mistura com água para melhor empregabilidade e 
usabilidade na proporção de 1:1. 

 
c) A emulsão deverá ser aplicada e espalhada na superfície utilizando-se pulverizador adequado. 

Recomenda-se o uso do pulverizador SR-420, ou similar. 
 

iv. Execução manual do lançamento de massa asfáltica C.B.U.Q., fornecida pela 
CONTRATANTE, em toda a superfície do local que recebeu a mistura da emulsão. 
 

a) A massa asfáltica C.B.U.B. deverá ser aplicada com ferramentas apropriadas e espalhada com 
rastelo, também, apropriado, fazendo com que o acabamento esteja nos limites do banho da emulsão 
ligante. 
 

b) A massa asfáltica C.B.U.Q. deverá ser aplicada de forma homogenia, sobre a emulsão asfáltica, em 
toda a superfície do local/buraco que recebeu a mistura da emulsão asfáltica. 
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c) Todo o material excedente do processo de preenchimento dos buracos e consequente rastelamento 

deverá ser removido para local adequado.  
 

d) O nível geométrico da massa asfáltica C.B.U.Q. aplicada deverá ficar suavemente acima do pavimento 
existente de tal maneira que, após a compactação, pelo tráfico ao longo do tempo, este se nivele com 
o pavimento existente. 

 
e) A compactação da massa asfáltica C.B.U.Q. deverá ser executada com emprego de rolo compactador 

apropriado; a ser fornecido pela CONTRATANTE. 
 

v. A CONTRATADA deverá: 
 

a) Realizar toda a limpeza necessária para a perfeita execução dos serviços, quer seja antes como 
condição para aderência da massa asfáltica C.B.U.Q. ou depois, a critério da fiscalização;  
 

b) Executar a remoção com carga, transporte e descarga de todos os possíveis entulhos provenientes da 
limpeza e requadro do local em que foi executado o serviço. Os referidos entulhos deverão ser 
destinados a um bota fora a ser indicado pela CONTRATANTE;  

 
c) Fornecer e operar os seguintes equipamentos, veículos, maquinários e outros necessários à 

realização dos serviços de tapa buraco, como por exemplo:  
 

1. Caminhão carroceria ou outro veículo para transporte da emulsão asfáltica, de água, de 
ferramentas, de equipamentos e todos os afinas para a perfeita execução da empreitada; 
 
2. Caminhão basculante, se necessário; 
 
3. Demais maquinários e/ou veículos e/ou quaisquer outros necessários à execução da 
empreitada, não exemplificados. 
 
4. Observação: Caso seja necessário realizar uma limpeza PESADA (acúmulo excessivo de 
material/sujeira) do local, a CONTRATADA deverá disponibilizar mão de obra para tal situação e será 
acompanhada de maquinário pertinente e operador fornecidos pela CONTRATANTE.  

 
d) Providenciar transporte, para seus funcionários e equipamentos, que julgar necessário, até os locais 

dos serviços, espalhados pelo Município. 
 

e) Fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) aos funcionários. 
 

f) Fornecer todos os equipamentos de pequeno porte, as ferramentas ou similares afins, necessários 
para a empreitada. 

 
g) Alocar, funcionários em quantidade suficiente e necessária para a perfeita execução do serviço de 

aplicação do CBUQ DURANTE O SEU PERÍODO DE PEGA (condição de trabalhabilidade sem 
comprometimento da qualidade). Assim, a massa CBUQ DEVERÁ ser aplicada com suas condições 
técnicas ideais.  

 
1. A responsabilidade pelas condições ideais de aplicação da massa CBUQ é exclusiva da 
CONTRATADA. 
 
2. No caso de perda de massa CBUQ, em função da perda de qualidade gerada por negligência 
ou inoperância na sua aplicação; a CONTRATADA deverá ressarcir a CONTRATANTE na quantia 
financeira equivalente. 

 
h) Solicitar, junto à fiscalização, o cronograma de serviços a serem executados, bem como os locais que 

receberão o “TAPA BURACO”. 
 

i) Providenciar a marcação e sinalização das vias públicas a fim de interromper o tráfego de veículos 
e/ou pedestres, quando necessário, com vistas a proporcionar segurança em relação ao material 
depositado no leito carroçável. 

 
j) REALIZAR PROGRAMAÇÃO PRÉVIA COM A FISCALIZAÇÃO DA CONTRATANTE, PARA 

PACIFICAR E ALINHAR O SERVIÇO DE TAPA BURACO CONCOMITANTE COM OS SERVIÇOS de 
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“LOMBADA” e/ou “SARJETÃO” (ITEM 2) e/ou “SARJETA” (ITEM 3). Observação: Os serviços de 
complementares de “SARJETÃO” e “SARJETAS” fazem parte do presente processo licitatório. 

 
vi. Forma de pagamento: O serviço será medido por TONELADA de massa asfáltica C.B.U.Q. 
efetivamente lançada no processo dos serviços de “TAPA BURACO” e/ou “LOMBADAS” e/ou nas 
áreas dos serviços complementares de “SARJETÃO” (ITEM 2 ) e/ou de “SARJETAS” (ITEM 3) 
  

a) Para efeito de medição, com vistas a apuração dos serviços realizados, será considerado o 
volume total de todas as empreitadas executados no período; incluindo as quantidades de massa 
asfáltica C.B.U.Q. usadas para execução de “TAPA BURACO” e/ou “LOMBADAS” e/ou 
“SARJETÃO” e/ou “SARJETAS”. 

 
b) As medições terão periodicidade mensal; 

 
c) O pagamento será efetivado em ATÉ 30 dias da emissão da nota fiscal. 

 
5.7.1.2 CONSTRUÇÃO DE LOMBADA: A CONTRATADA deverá executar os serviços com 
fornecimento de equipamentos, veículos, maquinário e mão de obra especializada e para execução de 
serviços de construção de “LOMBADA” com emprego de emulsão asfáltica e massa asfáltica C.B.U.Q., 
conforme definição da CONTRATANTE, nas diversas vias públicas de tráfego de veículos pavimentadas do 
Município, com as seguintes especificações: 
 
i. A CONTRATANTE fornecerá um projeto específico para cada lombada e, também, um 

gabarito para moldagem do perfil da “LOMBADA”.  
 

ii. Será de responsabilidade da CONTRATADA a locação, com emprego de equipamentos 
mecânicos (se necessário), do posicionamento do gabarito do perfil da “LOMBADA”, para a 
execução perfeita do projeto proposto. 

 
iii. A CONTRATADA deverá aplicar emulsão asfáltica, a ser fornecida pela CONTRATANTE, 

com as seguintes especificações: 
 

a) A emulsão asfáltica deverá ser executada manualmente de forma homogênea em toda a 
superfície projetada da “LOMBADA”. 
 
b) A emulsão asfáltica deverá passar por processo de mistura com água para melhor 
empregabilidade e usabilidade na proporção de 1:1. 
 
c) A emulsão deverá ser aplicada e espalhada na superfície utilizando-se pulverizador 
adequado. Recomenda-se o uso do pulverizador SR-420, ou similar. 
 

iv. A CONTRATADA deverá aplicar massa asfáltica C.B.U.Q., fornecida pela CONTRATANTE, 
com as seguintes especificações: 
 
a) A massa asfáltica C.B.U.Q. deverá ser aplicada com ferramentas apropriadas e espalhada 
com rastelo, também apropriado, fazendo com que o acabamento esteja nos limites do banho da 
emulsão ligante, que por sua vez deverá estar dentro do perímetro definido pelo projeto e pelo 
gabarito de perfil da “LOMBADA”. 
 
b) O acabamento da massa asfáltica C.B.U.Q deve ser perfeitamente simétrico com o perfil 
fornecido pela CONTRATANTE. Não será aceita “LOMBADA” em desacordo com o projeto 
fornecido. 
 
c) A massa asfáltica C.B.U.Q. deverá ser aplicada de forma homogênea em toda a superfície do 
local da “LOMBADA”, que recebeu a mistura da emulsão.  
 
d) Todo o material excedente do processo de preenchimento dos buracos e consequente 
rastelamento, deverá ser removido para local adequado 
 
e) O nível geométrico da massa asfáltica C.B.U.Q. aplicada deverá ficar PERFEITAMENTE 
dentro dos limítrofes do gabarito do perfil da “LOMBADA” e deve respeitar o projeto fornecido. 
 
f) A compactação da massa asfáltica C.B.U.Q. deverá ser executada com emprego de rolo 
compactador apropriado, fornecido pela CONTRATANTE. 
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v. A CONTRATADA deverá fornecer e operar os equipamentos, veículos, maquinários e outros 
necessários à realização dos serviços de “LOMBADA”; conforme descrito a seguir:  
 

a) Caminhão carroceria ou outro veículo para transporte da emulsão asfáltica, de água, de 
ferramentas, de equipamentos e todos os afinas para a perfeita execução da empreitada; 
 
b) Caminhão basculante, se solicitado; 
 
c) Veículo apropriado para transporte de seus funcionários; 
 
d) Demais maquinários e/ou veículos e/ou quaisquer outros necessários à execução da 
empreitada, não relacionados a cima. 
 
e) Observação: Caso seja necessário realizar a limpeza do local de implantação da “LOMBADA” 
antes ou depois do serviço, a CONTRATADA deverá disponibilizar mão de obra para isso e será 
acompanhada de maquinário pertinente e operadores fornecidos pela CONTRATANTE. 
 

vi.A CONTRATADA deverá: 
 
a) Realizar toda a limpeza do local de execução da “LOMBADA”, se necessário, com caminhão 
pipa a ser fornecido pela CONTRATANTE.  
 
b) Realizar a limpeza fina final do local das obras com emprego de equipamento pertinente que 
for necessário. 
 
c) Providenciar transporte para seus funcionários e equipamentos, que julgar necessário, até os 
locais dos serviços espalhados pelo Município. 
 
d) Fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) para seus funcionários. 
 
e) Fornecer todos os equipamentos de pequeno porte, as ferramentas ou similares afins 
necessários para a empreitada. 
 
f) Solicitar, junto à fiscalização da CONTRATANTE, o cronograma de serviços a serem 
executados, bem como os locais que receberão “LOMBADA”. 
 
g) Providenciar a marcação e sinalização das vias públicas a fim de interromper o tráfego de 
veículos e/ou pedestres, quando necessário, com vistas a proporcionar segurança em relação ao 
material depositado no leito carroçável. 
 
h) Remover (incluindo carga, transporte e descarga) todos os possíveis entulhos provenientes 
da empreitada. Os referidos entulhos deverão ser destinados a um bota fora a ser indicado pela 
CONTRATANTE;  
 
i) Propiciar condições ideais de trabalho com vistas a garantir a qualidade do serviço de 
aplicação da massa CB.U.Q., objetivando eliminar possíveis danos à massa C.B.U.Q. em função 
da perda de qualidade gerada por negligência ou inoperância na sua aplicação. 
 
j) Executar com exatidão o projeto fornecido para construção da “LOMBADA”, rigorosamente, 
nos padrões e moldes aqui estabelecidos. 
 
k) Solicitar uma autorização formal da fiscalização da CONTRATANTE para poder iniciar o 
serviço de lançamento de massa asfáltica em uma “LOMBADA”. 
 
l) REALIZAR PROGRAMAÇÃO PRÉVIA COM A FISCALIZAÇÃO DA CONTRATANTE, PARA 
PACIFICAR E ALINHAR O SERVIÇO DE “LOMBADA”, CONCOMITANTE COM OS SERVIÇOS de 
“TAPA BURACO” e/ou “SARJETÃO” (ITEM 2) e/ou “SARJETA” (ITEM 3). 
 
m) Observação: Os serviços de SARJETÃO e de “SARJETA” fazem parte do presente processo 
licitatório. 

 
vii.Forma de pagamento: O serviço será medido por TONELADA de massa asfáltica C.B.U.Q. efetivamente 
lançada no processo dos serviços de construção de “LOMBADA” e/ou serviço de “TAPA BURACO” e/ou 
nas áreas dos serviços complementares de “SARJETÃO” (ITEM 2) e/ou de “SARJETAS” (ITEM 3).  
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a) Para efeito de medição, com vistas a apuração dos serviços realizados, será considerado o 
volume total de todas as empreitadas executados no período; incluindo as quantidades de massa 
asfáltica C.B.U.Q. usadas para execução de “LOMBADA” e/ou “TAPA BURACO” e/ou 
“SARJETÃO” e/ou “SARJETAS”. 
 
b) As medições terão periodicidade mensal. 
 
c) O pagamento será efetivado em ATÉ 30 dias da emissão da nota fiscal. 

 
viii. SERVIÇOS COMPLEMENTARES: 

 
a) ALÉM DA APLICAÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA C.B.U.Q NO SERVIÇO DE TAPA 
BURACO E NA CONSTRUÇÃO DE LOMBADAS, A CONTRATADA DEVERÁ, TAMBÉM, 
APLICAR MASSA C.B.U.Q. NAS ÁREAS DE CONSTRUÇÃO DO “SARJETÃO” (ITEM 2) E 
DAS “SARJETAS” (ITEM 3); SEMPRE QUE SOLICITADO PELO CONTRATANTE; 
CONFORME AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 
 
b) Observações: 

 
1) Os serviços de “SARJETÃO” e “SARJETA” fazem parte do presente processo 
licitatório. 
 
2) TODAS as condições e especificações acima elencadas e definidas para a execução 
dos serviços de “TAPA BURACO” e “LOMBADA”, DEVEM ser seguidas pela 
CONTRATADA para a execução desses SERVIÇOS COMPLEMENTARES. 

 
5.7.1.3 REFERENTE À APLICAÇÃO DE MASSA C.B.U.Q. EM ÁREA DE CONSTRUÇÃO DE 
“SARJETÃO”:  Após a etapa da LIMPEZA FINA, definida na construção do “SARJETÃO” [definido no item 
5.7.2 e seguintes] e executada pela empresa responsável pela construção do “SARJETÃO” (ITEM 2), a 
CONTRATADA deverá aplicar massa asfáltica C.B.U.Q. sobre a área do concreto (se necessário) e, 
necessariamente, sobre os alargamentos da seção das valas do “SARGENTÃO”, SEMPRE QUE 
CONVOCADA. A quantidade de massa asfáltica C.B.U.Q. aplicada deverá ser em quantidade necessária e 
suficiente para concordar os caimentos dos pavimentos existentes adjacentes, definidos pela fiscalização; 
obedecendo os seguintes procedimentos: 
 
i. Execução manual de aplicação de emulsão asfáltica de forma homogênea nas áreas de 

contato com a massa asfáltica C.B.U.Q., como segue: 
 
a) A emulsão deverá ser aplicada e espalhada na superfície utilizando-se pulverizador 
adequado, nos mesmos padrões dos serviços de “TAPA BURACO”. Recomenda-se o uso do 
pulverizador SR-420, ou similar. 
 
1. Execução manual de lançamento de massa asfáltica C.B.U.Q. sobre emulsão, 
necessariamente, em toda a extensão das valas de concordância, incluindo a seção de concreto 
se necessário, como segue: 
 
b) A CONTRATADA deverá ter uma autorização formal da fiscalização da CONTRATANTE para 
poder iniciar o serviço de lançamento de massa asfáltica em uma área de “SARJETÃO”. 
 
c) A CONTRATANTE não se responsabiliza e tão pouco assume pagamento por serviço de 
lançamento de massa asfáltica C.B.U.Q. em área de “SARJETÃO” não liberado formalmente pela 
sua fiscalização. 
 
d) A CONTRATADA deverá proceder a execução da compactação da massa asfáltica, com 
emprego de rolo compactador apropriado, nos mesmos padrões dos serviços de tapa buracos. 
 
e) A CONTRATADA deverá solicitar a supervisão da empresa responsável pela construção do 
“SARJETÃO” de forma a ter a assessoria necessária, para se obter um perfeito acabamento do 
serviço. 
 
f) Na hipótese de a CONTRATADA encontrar dificuldade para execução de seu serviço, em 
função de problemas na execução do “SARJETÃO”, esta deverá procurar a fiscalização da 
CONTRATANTE para resolver a lide. Não será aceito serviço em desconformidade técnica.  
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g) Na ocorrência de quaisquer problemas relacionados à construção do “SARJETÃO” que 
interfiram em sua empreitada, a CONTRATADA deverá comunicar imediatamente a 
CONTRATANTE e, por consequência NÃO LANÇAR A MASSA ASFÁLTICA C.B.U.Q. 
 
h) A CONTRATADA não deverá lançar massa asfáltica C.B.U.Q. em área de “SARJETÃO” que 
julgar impróprio para execução de sua empreitada. 

 
ix. Forma de pagamento: O serviço será medido por TONELADA de massa asfáltica C.B.U.Q. 
efetivamente lançada no processo dos serviços de construção de “SARJETÃO” (ITEM 2) e/ou 
“LOMBADA” e/ou serviço de “TAPA BURACO” e/ou nas áreas dos serviços complementares e/ou de 
“SARJETAS” (ITEM 3).  

 
a) Para efeito de medição, com vistas a apuração dos serviços realizados, será considerado o 
volume total de todas as empreitadas executados no período; incluindo as quantidades de massa 
asfáltica C.B.U.Q. usadas para execução de “SARJETÃO” e/ou “TAPA BURACO” e/ou 
“LOMBADA” e/ou “SARJETAS”. 
 
b) As medições terão periodicidade mensal. 
 
c) O pagamento será efetivado em ATÉ 30 dias da emissão da nota fiscal. 

 
5.7.1.4 REFERENTE À APLICAÇÃO DE MASSA C.B.U.Q. EM ÁREAS DE CONSTRUÇÃO DE 
“SARJETAS”:  Após a etapa da LIMPEZA FINA definida na construção das “SARJETAS” [definido no item 
5.7.3 e seguintes] (executada pela empresa responsável pela construção das “SARJETAS” (ITEM 3)) a 
CONTRATADA deverá aplicar massa asfáltica C.B.U.Q., se for solicitada, em quantidade necessária e 
suficiente para concordar os caimentos dos pavimentos existentes adjacentes à área pertinente, definidos 
pela fiscalização; obedecendo os seguintes procedimentos: 
 
i. Execução manual de aplicação de emulsão asfáltica de forma homogênea nas áreas de 

contato com a massa asfáltica C.B.U.Q., como segue: 
 

a) A emulsão deverá ser aplicada e espalhada na superfície utilizando-se pulverizador 
adequado, nos mesmos padrões dos serviços de tapa buracos. Recomenda-se o uso do 
pulverizador SR-420, ou similar. 

 
ii. Execução manual de lançamento de massa asfáltica C.B.U.Q. sobre emulsão, em toda a 

extensão das valas das “SARJETAS”, se solicitado, incluindo a seção de concreto e a de solo 
brita se necessário, como segue: 

 
b) CONTRATADA deverá ter uma autorização formal da fiscalização da CONTRATANTE para 

poder iniciar o serviço de lançamento de massa asfáltica em uma área de construção de 
“SARJETA”. 

 
c) A CONTRATANTE não se responsabiliza tão pouco assume pagamento por serviço de 

lançamento de massa asfáltica C.B.U.Q em áreas de “SARJETAS” não liberadas formalmente pela 
sua fiscalização. 

 
d) A CONTRATADA deverá proceder a execução da compactação da massa asfáltica, com 

emprego de rolo compactador apropriado, nos mesmos padrões dos serviços de “TAPA BURACO”. 
 
e) A CONTRATADA deverá solicitar a supervisão da empresa responsável pela construção das 

“SARJETAS” para a assessoria necessária, a fim de se obter um perfeito acabamento do serviço. 
 
f) Na hipótese de a CONTRATADA encontrar dificuldade para execução de seu serviço, em 

função de problemas na execução das “SARJETAS”, esta deverá procurar a fiscalização da 
CONTRATANTE para resolver a lide. Não será aceito serviço em desconformidade técnica.  

 
g) Na ocorrência de quaisquer problemas relacionados à construção das “SARJETAS” que 

interfiram em sua empreitada, a CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE e, por 
consequência não lançar a massa asfáltica C.B.U.Q. 

 
h) A CONTRATADA não deverá lançar massa asfáltica C.B.U.Q. em área de “SARJETAS” que 

julgar imprópria para execução de sua empreitada. 
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iii. Forma de pagamento: O serviço será medido por TONELADA de massa asfáltica C.B.U.Q. 

efetivamente lançada no processo dos serviços de construção de “SARJETA” (ITEM 3) e/ou 
“LOMBADA” e/ou serviço de “TAPA BURACO” e/ou nas áreas dos serviços 
complementares e/ou de “SARJETÃO” (ITEM 2).  
 
a) Para efeito de medição, com vistas a apuração dos serviços realizados, será considerado o 

volume total de todas as empreitadas executados no período; incluindo as quantidades de 
massa asfáltica C.B.U.Q. usadas para execução de “SARJETÃO” e/ou “TAPA BURACO” 
e/ou “LOMBADA” e/ou “SARJETAS”. 
 

b) As medições terão periodicidade mensal. 
 

c) O pagamento será efetivado em ATÉ 30 dias da emissão da nota fiscal. 
 
5.7.2 . ITEM 2 - EXECUÇÃO DE CANALETA PARA ÁGUAS PLUVIAIS “SARJETÃO”. 
 
5.7.2.1 A CONTRATADA deverá Executar os serviços com fornecimento de materiais, mão de obra 
especializada e de equipamentos, para construção de “SARJETÃO” nas diversas vias públicas de tráfego 
de veículos pavimentadas do Município, com as seguintes especificações: 
 

i. O pavimento existente no local de implantação do “SARJETÃO” deverá ser cortado 
com máquina cortadora de asfalto “tipo clipper”, para delinear corretamente as dimensões 
da vala. 
ii. A dimensão da vala DEVERÁ ser definida pela fiscalização da CONTRATANTE.; 
iii. A seção INICIAL do corte do pavimento para definição da vala deverá ter, no mínimo, 
60cm de base e 15cm de altura; 
iv. A seção FINAL do corte do pavimento para a definição da vala, também, deverá ser 
definida pela fiscalização, com vistas a acomodar e concordar os pavimentos 
remanescentes e adjacentes. 
v. A seção FINAL de corte do pavimento para a definição da vala, para efeito deste 
contrato, deve se limitar à distância máxima de até 1,00 metro a partir do eixo longitudinal 
da vala, para cada lado.  
vi. Em casos excepcionais quando for necessário um alargamento da seção de corte do 
pavimento para definição do “SARJETÃO”, com vistas a acomodar e concordar os 
pavimentos remanescentes a adjacentes, com dimensão superior à 1,00 metro a partir do 
eixo longitudinal da vala para cada lado; tal serviço deverá ser realizado com “apoio” da 
CONTRATANTE que deverá fornecer equipamento mecânico (caminhão basculante, 
retroescavadeira ou carregadeira) e material necessário para que a CONTRATADA realize 
sua empreita. 
vii. A seção da vala que será concretada, sempre obedecerá ao limite mínimo de 60cm 
(sessenta centímetros) de base com 15cm (quinze centímetros) de altura. 
viii. Após o corte do pavimento para definição da vala do “SARJETÃO”, deverá ser 
realizada a remoção do material existente (massa asfáltica, concreto, macadame, 
paralelepípedos, bloquetes, etc), para caracterizar e definir a seção FINAL estabelecida pela 
fiscalização; 
ix. Após a remoção do material e por consequência definição e caraterização da seção 
FINAL do “SARJETÃO”, o fundo da vala, bem como a área de concordância entre o 
“SARJETÃO” e os pavimentos existentes, poderão ser recompostos com material 
remanescente, desde que seja próprio para o serviço OU com solo brita, fornecido pela 
CONTRATADA, devidamente compactado e nivelado para que seja proporcionado os 
caimentos devidos, das águas pluviais; conforme definição da fiscalização; 
x. Após a definição dos caimentos do “SARJETÃO”, se for do interesse da 
CONTRATADA, a recomposição do fundo da vala bem como da área adjacentes em 
concordância com os pavimentos existentes poderá ser executada com solo brita 
devidamente compactado, fornecido pela CONTRATADA.  
xi. Quando necessário, a CONTRATADA deverá fornecer material adequado para 
recompor o fundo da vala ou área adjacente cortada do pavimento. Este material deverá ser 
depositado no local próximo da obra, para a realização de atividades de compactação e 
caimentos necessárias. 
xii. O excesso de material deverá ser retirado pela CONTRATADA juntamente com os 
demais entulhos provenientes da obra como um todo. 
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a) Para essa tarefa a CONTRATANTE fornecerá uma máquina (retroescavadeira ou pá 
carregadeira) com operador e um caminhão basculante com motorista.   
 

xiii. O material retirado da vala deverá permanecer depositado no local para ser usado 
como obstáculo para obstrução da via de tráfego. 
 

a) Na falta de material para obstar a via de tráfego, fica a CONTRATANTE responsável 
pelo fornecimento do material que julgar conveniente; para tal finalidade.  

 
xiv. O material, que porventura seja fornecido pela CONTRATANTE, deverá ser retirado 
pela CONTRATADA juntamente com os demais entulhos provenientes da obra como um 
todo. 
 

a) Equipamentos de grande porte para execução da tarefa, tais como máquina 
carregadeira, retroescavadeira e caminhão basculante serão de responsabilidade da 
CONTRATANTE; porém, a gerência e execução da tarefa de remoção de entulhos será de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

 
xv. A CONTRATADA deverá acionar a CONTRATANTE para que esta forneça os cavaletes 
ou cones, para as intervenções para interromper o fluxo de veículos no local, tudo com a 
sinalização adequada; com vistas a proporcionar segurança em relação ao material 
depositado no leito carroçável.  

 
a) A responsabilidade de interromper o tráfego, nas vias onde forem necessárias, com 
colocação de cavales ou cones é da CONTRATADA. 

 
xvi. Após a recomposição, compactação e acerto do fundo da vala, a CONTRATADA deverá 
aplicar armação estrutural na seção da vala central do “SARJETÃO” que terá no mínimo 
60cm (sessenta centímetros) em Tela Soldada Nervurada aço CA-60; tipo Q-92: com 15cm x 
15cm de espaçamento entre fios, fio diâmetro 4,20mm nas duas direções peso mínimo de 
1,48K/m².  
 
xvii. Após armação estrutural com a tela Q-92, deverá ser aplicado concreto Fck=30,00Mpa 
em toda a extensão da vala.  

 
a) Deverá ser aplicado aditivo para manter a resistência e durabilidade do concreto. 
b) Quando solicitado pela fiscalização, a CONTRATADA deverá fornecer laudo técnico 
do concreto utilizado na estrutura a fim de garantir a qualidade do insumo utilizado. 
c) No eixo longitudinal da vala, durante a concretagem, deverá ser acomodada uma 
“guia” para delinear a condução das águas pluviais. 
d) A guia delineadora para condução das águas pluviais deverá ser fornecida pela 
CONTRATADA, em material metálico e em seção definida pela fiscalização. Devendo ser 
fabricada em dimensões suficientes para vencer a totalidade do lance do “SARJETÃO” a ser 
executado ou em quantidade maior, se for conveniente para a CONTRATADA. 

 
xviii. Após a concretagem armada da vala, deverá ser executado um acabamento para 
regularização de quaisquer defeitos e para otimizar o alinhamento da “guia”. 
 
xix. Após a cura inicial do concreto (durante o período mínimo de 7 (sete) dias), a 
CONTRATADA deverá ser proceder a remoção dos entulhos presentes no local, oriundos da 
execução dos serviços e seu consequente transporte para um bota fora, indicado pela 
CONTRATANTE. 

 
a) Para essa tarefa a CONTRATANTE fornecerá uma máquina (retroescavadeira ou pá 
carregadeira) com operador e um caminhão basculante com motorista.   

 
xx. Após a remoção dos entulhos, deverá ser procedida uma LIMPEZA FINA, com emprego 
de caminhão pipa ou similar, a ser fornecido pela CONTRATADA, com a finalidade de 
promover condições ideais para aplicação da massa asfáltica C.B.U.Q. a gerência e 
execução da tarefe de LIMPEZA FINA, será de ÚNICA responsabilidade da CONTRATADA. 

 
a) APÓS A LIMPEZA FINA, A CONTRATADA DEVERÁ ACOMPANHAR OS 
SERVIÇOS DE APLICAÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA C.B.U.Q. PARA GARANTIRA 
QUALIDADE E FUNCIONALIDADE DO “SARJETÃO” CONSTRUÍDO. 
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b) TODO SERVIÇO ANTECEDENTE, NECESSÁRIO E PREPARATÓRIO PARA A 
APLICAÇÃO DO C.B.U.Q. É DE ÚNICA E EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. 
c) A APLICAÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA C.B.U.Q., NA ÁREA DO “SARJETÃO” 
SERÁ DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE TAPA BURACOS (ITEM 1) [CONFORME DEFINIDO NO ITEM 5.7.1] 

 
xxi. A CONTRATADA deverá fornecer e operar os equipamentos, veículos, maquinários e 
outros necessários à realização dos serviços, conforme relação abaixo, podendo ser 
próprio ou alugado:  

 
a) Caminhão carroceria ou outro veículo para transporte de água, de ferramentas, de 
equipamentos e todos os afinas para a perfeita execução da empreitada; 
b) Caminhão basculante, se solicitado; 
c) Veículo para transporte de seus funcionários; 
d) Veículos de pequeno porte. 

 
xxii.  A CONTRATADA deverá: 
 

a) Realizar toda a limpeza necessária para a perfeita execução dos serviços quer seja 
antes, como condição exigida para a boa técnica do serviço, ou depois para finalizar e 
entregar o serviço em perfeitas condições de operação.  
b) Providenciar transporte para seus funcionários e equipamentos, que julgar 
necessário, até os locais dos serviços, espalhados pelo Município. 
c) Fornecer todos os equipamentos de pequeno porte, as ferramentas ou similares 
afins; necessários para a empreitada. 
d) Fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) para os seus funcionários. 
e) REALIZAR PROGRAMAÇÃO PRÉVIA COM A FISCALIZAÇÃO, PARA PACIFICAR 
E ALINHAR O SERVIÇO DE “SARJETÃO” CONCOMITANTE COM OS SERVIÇOS de 
“SARJETAS” e/ou “TAPA BURACO” e/ou “LOMBADA”. 
f) Observação: Os serviços de “TAPA BURACO” e de “LOMBADA” fazem parte do 
presente processo licitatório. 

 
xxiii. Forma de pagamento: 
  

a) Para efeito de medição, com vistas a apuração dos serviços realizados, será 
considerada a METRAGEM LINEAR (medida ao longo do eixo longitudinal) de “SARJETÃO” 
construído. 
b) As medições terão periodicidade mensal. 
c) O pagamento será efetivado em ATÉ 30 dias da emissão da nota fiscal. 

 
5.7.3.  ITEM 3 EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO E/OU SUBSTITUIÇÃO DE “SARJETAS”:  
 
5.7.3.1 A CONTRATADA deverá executar serviços com fornecimento de materiais, mão de obra 
especializada, equipamentos, veículos e maquinário para substituição de sarjetas nas diversas vias 
públicas de tráfego de veículos pavimentadas do Município com objetivo de alinhar, corrigir ou acomodar os 
caimentos necessários ao fluxo das águas pluviais em relação aos pavimentos e sarjetas adjacentes, com 
as seguintes especificações: 
 

i. O pavimento existente adjacente ao local de execução do serviço deverá ser cortado 
com máquina cortadora de asfalto tipo clipper para o devido alinhamento do trecho 
asfáltico com as novas “SARJETAS” a serem construídas. 
 

a) A seção do concreto da nova sarjeta deverá ter no mínimo 25cm de comprimento de 
base para ao fluxo das águas, 15cm (mínimo) de altura na parte mais alta rente ao pavimento 
asfáltico e 13cm (mínimo) de altura na parte mais baixa rente a guia. 
b) A seção FINAL do corte do pavimento para a definição da vala para concretagem da 
“SARJETA” deverá ser definida pela fiscalização. 
c) Quando for necessário, deverá ser realizado o alargamento e/ou aprofundamento da 
seção de corte do pavimento para definição da seção de concreto mínima da “SARJETA”. 

 
1. O alargamento da seção deverá ser executado se, e somente se, houver 
acompanhamento e concordância da CONTRATANTE, que deverá indicar os níveis de 
caimento necessários. 
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2. O afundamento da seção, obedecendo-se as dimensões do concreto, deverá ser 
realizado sempre que necessário a fim de proporcionar melhor escoamento das águas, 
em “SARJETAS” que estão com problema de nivelamento OU com nível de caída 
insuficientes. A decisão pelo afundamento é única e exclusiva competência da 
CONTRATANTE. 
 
3. INDEPENDENTEMENTE de possível alargamento OU aprofundamento as seções 
da vala., a seção da vala que será concretada deve ter as seguintes dimensões mínimas 
de 25cm de base, 15cm de altura na parte mais alta rente ao pavimento asfáltico e 13cm 
de altura na parte mais baixa rente à guia.  

 
d) Após o corte do pavimento para definição da vala da sarjeta, deverá ser realizada a 
remoção do material existente (massa asfáltica, concreto, macadame, paralelepípedos, 
bloquetes, etc), para caracterizar e definir a seção FINAL estabelecida pela fiscalização. 
 
e) Após a remoção do material e por consequência definição e caraterização da seção 
FINAL da “SARJETA”, o fundo da vala deverá ser recomposto com material remanescente, 
se for adequado, OU com solo brita, fornecido pelo CONTRATADO, devidamente 
compactado e nivelado para que seja respeitada a seção mínima de concreto e os devidos 
caimentos, das águas pluviais; conforme definição da fiscalização;  
 
f) Quando necessário, a CONTRATADA deverá fornecer material adequado para 
recompor o fundo da vala ou área adjacente cortada do pavimento. Este material deverá ser 
depositado no local próximo da obra, para a realização de atividades de compactação e 
caimentos necessárias. 

 
1. O excesso de material deverá ser retirado juntamente com os demais entulhos 
provenientes da obra como um todo. Para essa tarefa a CONTRATANTE fornecerá uma 
máquina (retroescavadeira ou pá carregadeira) com operador e um caminhão basculante 
com motorista.   

 
g) O material retirado da vala deverá permanecer depositado no local para ser usado 
como obstáculo para obstrução da via de tráfego, para possível estacionamento de veículos 
no local da obra. 
 

1. A CONTRATADA deverá providenciar os cavaletes ou cones para a sinalização 
adequada de forma a interromper o fluxo de veículos e pessoas no local da obra. Os 
cavaletes ou cones, poderão ser emprestados pela CONTRATANTE. 

 
h) Após a recomposição, compactação e acerto do fundo da vala, a CONTRATADA 
deverá fornecer a aplicar concreto simples com Fck=30,00Mpa em toda a extensão da vala 
para efetiva construção da sarjeta. 
 

1. Quando solicitado pela fiscalização, a CONTRATADA deverá fornecer laudo técnico 
do concreto utilizado na estrutura a fim de garantir a qualidade do insumo utilizado. 

 
i) Imediatamente após a concretagem da “SARJETA” deverá ser executado o 
acabamento liso, tipo “cimento queimado”, com intuito de regularização de quaisquer defeitos 
e para otimizar o escoamento das águas pluviais. 
 
j) Após a cura inicial do concreto, período mínimo de 7 (sete) dias, deverá ser 
procedida a remoção dos entulhos presentes no local, oriundos da execução dos serviços e 
seu consequente transporte para um bota fora, indicado pela Contratante. 
 

1) Para essa tarefa a CONTRATANTE fornecerá uma máquina (retroescavadeira ou pá 
carregadeira) com operador e um caminhão basculante com motorista.   

 
k) Após a remoção dos entulhos, deverá ser procedia uma LIMPEZA FINA, com 
emprego de caminhão pipa ou similar, fornecido pela CONTRATANTE e gerenciado pela 
CONTRATADA, com a finalidade de promover condições ideais para a aplicação da massa 
asfáltica C.B.U.Q., sempre que necessário. 
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ii. Após a LIMPEZA FINA, sempre que necessário, deverá ser aplicada massa    asfáltica 
C.B.U.Q. para recomposição do pavimento existente em quantidade suficiente para alinhar os 
caimentos adjacentes. 

 
a) APÓS A LIMPEZA FINA, A CONTRATADA DEVERÁ ACOMPANHAR OS 
SERVIÇOS DE APLICAÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA C.B.U.Q. PARA GARANTIR A 
QUALIDADE E FUNCIONALIDADE DA “SARJETA” CONSTRUÍDA. 
 
b) TODO SERVIÇO ANTECEDENTE, NECESSÁRIO E PREPARATÓRIO PARA A 
APLICAÇÃO DO C.B.U.Q. É DE ÚNICA E EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. 
 
c) A APLICAÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA C.B.U.Q., NA ÁREA DA “SARJETA” SERÁ 
DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE TAPA BURACOS (ITEM 1) [conforme definido no item 5.7.1] 

 
iii.A CONTRATADA deverá fornecer e operar os equipamentos, veículos, maquinários e 
outros necessários à realização dos serviços, conforme relação abaixo, podendo ser próprio 
ou alugado:  

 
a) Caminhão carroceria ou outro veículo para transporte de água, de ferramentas, de 
equipamentos e todos os afinas para a perfeita execução da empreitada; 
b) Caminhão basculante, se solicitado; 
c) Veículo para transporte de seus funcionários; 
d) Veículos de pequeno porte. 

 
iv. A CONTRATADA deverá: 
 

a) Realizar toda a limpeza necessária para a perfeita execução dos serviços, quer seja 
antes como condição exigida para a boa técnica do serviço e, também, depois para entrega 
da empreitada e para a funcionalidade das “SARJETAS”. 
b) Providenciar a transporte de seus funcionários e equipamentos que julgar necessário 
até os locais indicados para a execução do serviço pela fiscalização. 
c) Fornecer todos os equipamentos de pequeno porte, as ferramentas ou similares 
afins necessários para a empreitada. 
d) Fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) para os seus funcionários. 
e) Providenciar a transporte de seus funcionários e equipamentos que julgar necessário 
até os locais indicados para a execução do serviço pela fiscalização. 
f) Fornecer todos os equipamentos de pequeno porte, as ferramentas ou similares 
afins necessários para a empreitada. 
g) Fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) para os seus funcionários. 
h) REALIZAR PROGRAMAÇÃO PRÉVIA COM A FISCALIZAÇÃO, PARA PACIFICAR 
E ALINHAR O SERVIÇO DE “SARJETA” CONCOMITANTE COM OS SERVIÇOS DE 
“SARJETÃO” e/ou “LOMBADA” e/ou “TAPA BURACO”. 
i) Observação: Os serviços de “TAPA BURACO” e “LOMBADA” fazem parte do 
presente processo licitatório 

 
v. Forma de pagamento 

 
a) Para efeito de medição, com vistas a apuração dos serviços realizados, será 
considerada a METRAGEM LINEAR de “SARJETA” construída. 
b) As medições terão periodicidade mensal. 
c) O pagamento será efetivado ATÉ 30 dias da emissão da nota fiscal. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
6.1 A execução dos serviços fora do padrão de qualidade estabelecido, será imediatamente notificada à 

empresa vencedora que ficará obrigada corrigir os defeitos e substituir os materiais danificadas, quando for o 
caso, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo 
aplicadas também, as sanções previstas no Edital. 

 
6.2 Após a execução total ou parcial do objeto, o fiscal responsável irá conferir a adequação com base 

nas diretrizes presentes neste termo de referência e no edital de publicação. Ao constatar a adequação do 

mailto:guariba@guariba.sp.gov.br


 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 
          ESTADO DE SÃO PAULO 

             CNPJ nº 48.664.304/0001-80 
                                                        
                                              

 

 

Av. Evaristo Vaz nº 1.190 – Fone:  (16)-3251-9422 - CEP 14840-051 – Caixa Postal nº  49                  

E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br 

37 

 

atendimento das necessidades, o fiscal fará o atesto e o aceite na nota fiscal, em até 10 dias úteis, e 
encaminhará para liquidação e pagamento no departamento de contabilidade. 

 
6.3 A gestão do contrato será responsável pelo acompanhamento das quantidades contratadas, saldo 

financeiro e prazos. Quando necessário, irá emitir aditamentos, dentro do limite legal, para o atendimento total 
das demandas. 

 
6.4 O material ofertado deverá ser de ótima qualidade e atender às especificações técnicas exigidas. 
 
6.5 Os produtos serão fiscalizados pelo servidor Nilson Pereira da Silva e contrato será gerenciado pelo 

servidor Lucas Soares, ambos pertencentes à Secretaria Municipal de Obras. 
 
6.6 Havendo rejeição dos materiais, no todo ou em parte, o licitante vencedor deverá substituí-los no 

prazo estabelecido formalmente pela Administração, observando as condições estabelecidas para o 
fornecimento, sob pena de lhe serem aplicadas às sanções administrativas estabelecidas pelas Leis Federais 
nº 10.520/2002, Decreto e Lei n° 14.133/2021, e suas alterações. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
7.1 Após execução completa do objeto e apresentação da nota fiscal. O pagamento do preço ajustado 

entre as partes será efetuado no prazo de máximo de 30 dias da entrega, quando solicitada, conferida e 
comprovada por agente público designado para a finalidade e, também, do recebimento da nota fiscal e/ou 
fatura.  

 
7.2 O pagamento será efetuado mediante depósito bancário em conta corrente informada pela empresa 

fornecedora, após correta emissão da respectiva nota fiscal e/ou fatura, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento dos produtos. 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

8.1 Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 
contratação mais vantajosa para o Município. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os 
licitantes, bem como a justa competição, e evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente 
inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

 
8.2 A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das 

boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem 
como para a redução dos impactos ambientais.  

 
8.3 Espera-se com a presente aquisição o atendimento às necessidades de abastecimento dos órgãos e 

unidades administrativas desta Municipalidade.  
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

9.1 Estima-se para a contratação almejada valor compatível com o praticado pelo mercado 
correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 4.328, de 7 de março de 2023, cujas 
pesquisas de mercado foram realizadas através dos meios alternativos previstos na Lei federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, cuja quantidade de consultas atendem, satisfatoriamente, os princípios básicos da legalidade, 
da impessoalidade, da igualdade, da transparência e da probidade administrativa. Conforme pesquisa de 
preços elaborada pelo departamento de compras. 
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

10.1 Conforme estabelecido pelo departamento de contabilidade. 
10.2 A adequação orçamentária foi estabelecida com base nos critérios legais e informada pelo 

departamento de contabilidade no documento em anexo. 
 
Elaborado por:  
Lucas Soares 
 
De acordo, aprovo o Termo de Referência: 

 
Jorge Luís Chiquito 
Secretário Municipal de Obras 
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 
Processo de Compras n° 283/2025 
Concorrência Eletrônica n° 016/2025 
Objeto:.................. 
Nome da Proponente: 
CNPJ: 
Endereço 
Telefone/Fax 
E-mail: 
Banco: Conta Corrente:                      Ag. N° 
 

ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

1 400 Tonelada 
SERVIÇOS PARA TAPA BURACO E CONSTRUÇÃO DE LOMBADAS E 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES EM VIAS PÚBLICAS ASFALTADAS 

  

2 2000 Metro linear 
EXECUÇÃO DE CANALETA PARA ÁGUAS PLUVIAIS “SARJETÃO”; 
INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA. 

  

3 2500 Metro linear 
EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE SARJETA; INCLUINDO 
MATERIAL E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 

  

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ....... (por extenso) CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
 
 
OBSERVAÇÕES: 

a) O frete deverá ser por conta da empresa vencedora. 

b) A empresa que não apresentar a Nota Fiscal Eletrônica poderá ter seu pagamento retido. 

c) LOCAL DE EXECUÇÃO: locais indicados pela Secretaria Municipal de Obras, na Ordem de Serviço/Execução, nas quantidades 
especificadas na requisição, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 11h e das 13h às 16h, nos dias úteis.  

d) PRAZO DE EXECUÇÃO: parceladamente, até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da Ordem de Serviço. 

e) O prazo de validade da proposta: Não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da Proposta.  

f) Local e data Identificação do representante legal da empresa (Nome, RG, CPF). 

 

DECLARAÇÕES 
 

1 - Declaro que todos os produtos ofertados atendem a todas as características e exigências do Edital, em especial do ANEXO I e que 
são novos, sem uso e não são, de forma nenhuma, resultado de recondicionamento, reaproveitamento. 
 

2 - Declaro que, se vencedora desta licitação, compromete-se a entregar seu objeto dentro das condições, quantitativos e 
especificações e prazos estabelecidos neste Edital e no seu ANEXO I, sem a necessidade de aquisição de acessórios ou materiais 
suplementares; 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam 

sobre a contratação. 

______________________________  

(EMPRESA – CNPJ) 

 

Dados do representante da empresa que assinará o CONTRATO e o TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO, conforme consta no 
contrato social ou procuração: 

Nome:  

Identidade nº/Órgão expedidor:  

CPF nº  

RG nº  

Data de Nascimento  

Endereço residencial  

Cargo do Representante Legal da empresa  
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA -                             
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ......../2025 

 
Para a Prefeitura Municipal de Guariba, Estado de São Paulo. 
Prezados (as) senhores (as). 
 
 
  A empresa ______________________, CNPJ nº __________________, com sede na Rua 
(Av.) ___________________, na cidade de _______________, Estado de ______________, através do  seu 
representante legal: ____________________, CPF nº __________________, RG nº ______________, que 
ocupa o cargo de _____________________, DECLARA, sob as penas da lei, que se compromete a atuar de 
forma ética, íntegra, legal e transparente, e está ciente de que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria, quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta, indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao objeto desta contratação, ou de 
outra forma a ele não relacionada, nos termos da Lei federal nº 12.846/2013. DECLARA,  ainda mais, estar 
ciente de que a responsabilidade da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, 
transformação, incorporação, fusão ou cisão societária, abrangendo as sociedades controladoras, controladas, 
coligadas ou consorciadas para o contrato, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da fusão ou 
incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e 
reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido. 
 
 
 
 

____________(UF), _____ de _______________de 2025. 
 
   
 
 
 
 

Nome da empresa licitante – CNPJ nº______________ 
 
 

Nome do representante legal – CPF nº _____________ 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (Modelo) - 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ......../2025 

    
 
Para a Prefeitura Municipal de Guariba, Estado de São Paulo. 
Prezados (as) senhores (as).  
 
 
  A empresa ______________________, CNPJ nº __________________, com sede na Rua 
(Av.) ___________________, na cidade de _______________, Estado de ______________, através do  seu 
representante: ____________________, CPF nº __________________, RG nº ______________, que ocupa o 
cargo de _____________________, em cumprimento das normas e condições previstas no Edital da 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº ____/2025,  DECLARA atender, plenamente, aos requisitos de 
habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, de acordo com o  art. 
63, inciso I,  da Lei federal nº 14.133/2023. E manter à inteira disposição da Comissão e/ou Agente de 
Contratação, na mais completa ordem, todos os documentos previstos pelo art. 62, incisos I a IV, da Lei 
federal nº 14.133/2023, e exigidos no ato convocatório, para que sejam apreciados no momento oportuno, por 
meio do sistema eletrônico pelo qual se realizam e processam todos os procedimentos relacionados ao 
certame de licitação.  
 
 
Atenciosamente.  
 
 
    

____________(UF), _____ de _______________de 2025. 
 
 
 
     

Nome da empresa licitante – CNPJ nº______________ 
 
 
 

Nome do representante legal – CPF nº _____________ 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE A REGRA DO ART. 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, E DO ART. 68, INCISO VI, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº ......../2025 
 

 
Para a Prefeitura Municipal de Guariba. 
Prezados (as) Senhores (as).  
 
  A empresa ______________________, CNPJ nº __________________, com sede na Rua 
(Av.) ___________________, na cidade de _______________, Estado de ______________, através do  seu 
representante: ____________________, CPF nº __________________, RG nº ______________, que ocupa o 
cargo de _____________________, em cumprimento das normas e condições previstas no Edital da 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº ____/2025,  DECLARA,  para fins do disposto no inciso VI, do art. 68, da 
Lei federal  n° 14.133/2021, em cumprimento da regra do  inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 
  Atenciosamente. 
 
     
  ____________(UF), _____ de _______________de 2025.  
 
 
     
  Nome da empresa licitante – CNPJ nº______________ 
 
 
  Nome do representante legal – CPF nº _____________ 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO E EQUIPAMENTOS – 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ......../2025 

 
 
Para a Prefeitura Municipal de Guariba. 
Prezados (as)  senhores (as). 
 
 
 
  A empresa ______________________, CNPJ nº __________________, com sede na Rua 
(Av.) ___________________, na cidade de _______________, Estado de ______________, através do  seu 
representante: ____________________, CPF nº __________________, RG nº ______________, que ocupa o 
cargo de _____________________, em cumprimento das normas e condições previstas no Edital da 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº ____/2025,  DECLARA,  para fins do disposto no inciso III, do art. 67, da 
Lei federal  n° 14.133/2021, que o pessoal técnico e o aparelhamento e equipamento adequados para a 
realização do objeto da licitação, e a equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos,  indicados para 
fins de qualificação técnico-profissional e técnico-operacional, estarão todos disponíveis e  prontos, com plena 
condições de dar inicio à  execução, tão logo ocorra a formalização do instrumento contratual,  dentro do prazo 
previsto no Edital, de tal modo a não comprometer o bom andamento das obras e  serviços a serem 
executados dentro dos prazos estipulados. 
 
   Atenciosamente. 
 
 
  ____________(UF), _____ de _______________de 2025.  
 
 
 
  Nome da empresa licitante – CNPJ nº______________ 
 
 
  Nome do representante legal – CPF nº _____________ 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA É SUFICIENTE PARA O 
CUMPRIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS – CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº ......../2025 
  
 
 
Para a Prefeitura Municipal de Guariba. 
Prezados (as) senhores (as). 
 
 
 
  A empresa ______________________, CNPJ nº __________________, com sede na Rua 
(Av.) ___________________, na cidade de _______________, Estado de ______________, através do  seu 
representante: ____________________, CPF nº __________________, RG nº ______________, que ocupa o 
cargo de _____________________, em cumprimento das normas e condições previstas no Edital da 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº ____/2025,  DECLARA,  para fins do disposto no § 1º , do art. 63, da Lei 
federal  n° 14.133/2021, sob pena de desclassificação, que a proposta econômica  compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
   
 Atenciosamente. 
 
  ____________(UF), _____ de _______________de 2025.  
 
  Nome da empresa licitante – CNPJ nº______________ 
 
  Nome do representante legal – CPF nº _____________ 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS DO ART. 63, INCISO IV, DA 
LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ......../2025 

  
 
Para a Prefeitura Municipal de Guariba. 
Prezados (as) senhores (as). 
 
 
 
  A empresa ______________________, CNPJ nº __________________, com sede na Rua 
(Av.) ___________________, na cidade de _______________, Estado de ______________, através do  seu 
representante: ____________________, CPF nº __________________, RG nº ______________, que ocupa o 
cargo de _____________________, em cumprimento das normas e condições previstas no Edital da 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº ____/2025,  DECLARA  que cumpre as  exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, conforme disposto no art. 63, inciso IV,  da Lei Federal nº 14.133/2021. 
  Atenciosamente.  
 
  ____________(UF), _____ de _______________de 2025.  
 
 
  Nome da empresa licitante – CNPJ nº______________ 
 
  Nome do representante legal – CPF nº _____________ 
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ANEXO X – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA FATO(S) IMPEDITIVO(S) PARA HABILITAÇÃO – 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ......../2025 

 
 
Para a Prefeitura Municipal de Guariba. 
Prezados (as) senhores (as). 
 
 
 
 
A empresa .............................................................., inscrita no CNPJ sob o N.º................................................, 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

n.º....................... e do CPF n.º..........................., DECLARA sob as penas da Lei que até a presente data, 

inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 
 
 
 
  Atenciosamente.  
 
  ____________(UF), _____ de _______________de 2025.  
 
 
  Nome da empresa licitante – CNPJ nº______________ 
 
  Nome do representante legal – CPF nº _____________ 
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ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE ATUAÇÃO E ELABORAÇÃO DE PROPOSTA EM CONFORMIDADE AO 
MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ......../2025 

 
Para a Prefeitura Municipal de Guariba. 
Prezados (as) senhores (as). 
 
  A empresa ______________________, CNPJ nº __________________, com sede na Rua 
(Av.) ___________________, na cidade de _______________, Estado de ______________, através do  seu 
representante: ____________________, CPF nº __________________, RG nº ______________, que ocupa o 
cargo de _____________________, em cumprimento das normas e condições previstas no Edital da 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº ____/2025,  DECLARA  sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 
do Código Penal Brasileiro, que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu 
conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro 
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; e que a intenção de 
apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial 
ou de fato, no presente procedimento licitatório, nem tentou influir na decisão de qualquer outro licitante ou 
interessado, em potencial ou de fato, portanto, este representante legal está plenamente ciente do teor e da 
extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. E declara, ainda mais, 
que a pessoa jurídica ora representada conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática 
de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei 
federal nº 12.846/2013, dentre os quais os de  manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos celebrados com a Administração Pública, assim como dificultar atividade de investigação ou 
fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das 
agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 
 
  Atenciosamente.  
 
 

____________(UF), _____ de _______________de 2025. 
 
 
 

Nome da empresa licitante – CNPJ nº______________ 
 
 

Nome do representante legal – CPF nº _____________ 
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ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO 
TRABALHO. 

 
 
 
Para a Prefeitura Municipal de Guariba. 
Prezados (as) senhores (as). 
 
 
  A empresa ______________________, CNPJ nº __________________, com sede na Rua 
(Av.) ___________________, na cidade de _______________, Estado de ______________, através do  seu 
representante: ____________________, CPF nº __________________, RG nº ______________, que ocupa o 
cargo de _____________________, em cumprimento das normas e condições previstas no Edital da 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº ____/2025,  DECLARA, sob as penas da lei e para os devidos fins de 
comprovação junto ao órgão competente desta Administração Pública, que, na execução do contrato objeto 
deste licitação, serão devidamente observadas as normas de saúde e segurança do trabalho pertinentes, com 
relação aos seus empregados.   
 
 
  Atenciosamente.  
 

 
____________(UF), _____ de _______________de 2025. 

 
 
 

Nome da empresa licitante – CNPJ nº______________ 
 
 
 

Nome do representante legal – CPF nº _____________ 
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ANEXO XIII - DECLARAÇÃO PARA CONTATO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ......../2025 
 

 
 
Para a Prefeitura Municipal de Guariba. 
Prezados (as) senhores (as). 

 
 
 
Declaro, como representante legal de empresa licitante interessada, que o endereço do correio eletrônico (e-
mail), bem como os telefones informados abaixo são válidos para o recebimento de correspondências, 
notificações e quaisquer contatos necessários a boa execução do processo licitatório e futuros possíveis 
contratos a serem realizados com esta empresa, caso se consagre como a vencedora da licitação.  Estou 
ciente que, em caso de alteração, o Município deverá ser imediatamente informado: 
 
Razão social: ______________________________________________________________ 
 
Endereço eletrônico (e-mail): ____________________________________ 
 
Telefone: (     ) ____________________        Telefone: (     ) ____________________   
 
 
 
 

___________________________, _____ de ___________________ de 2025. 
(nomes da cidade e Estado) 

 
 
 
 

_____________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal) 
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ANEXO XIV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR NO QUADRO SOCIETÁRIO - 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ......../2025 

 
 
 
Para a Prefeitura Municipal de Guariba. 
Prezados (as) senhores (as). 
 
 
 
 
 
 
A empresa .................................................................., inscrita no CNPJ sob o N.º................................................, 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

n.º....................... e do CPF n.º..........................., DECLARA sob as penas da Lei que não possui em seu quadro 

societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, ou 

seja, que tenha vínculo empregatício com órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta. 

 
 
 
Atenciosamente.  
 

 
____________(UF), _____ de _______________de 2025. 

 
 
 
 

Nome da empresa licitante – CNPJ nº______________ 
 
 
 
 

Nome do representante legal – CPF nº _____________ 
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ANEXO XV - DECLARAÇÕES PARA EMPRESAS QUE SE ENQUADRAM COMO 
MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ME/EPP) 

 
 
 
 
REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ......../2025 
 
 
 
A empresa ............................................................, inscrita no CNPJ sob o N.º.................................., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
n.º....................... e do CPF n.º..........................., DECLARA sob as penas da Lei:  
 
 
 
a) que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de 
consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do disposto no 
item 5.7.1 deste edital, observado o disposto no art. 4º, § 1º, da Lei federal nº 14.133, de 2021; 
 
 
b) que em observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, observado o disposto no art. 4º, § 2º, da Lei federal nº 
14.133, de 2021. 
 
 
 
 
 ............................................... (data)  
 
 
................................................................................ (representante legal) 
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ANEXO XVI – DECLARAÇÃO DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES DO 

EDITAL (Modelo) - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ......../2025 
 

 
Para a Prefeitura Municipal de Guariba, Estado de São Paulo. 
Prezados (as) senhores (as).  
 
 
 
 
 
  A empresa ______________________, CNPJ nº __________________, com sede na Rua 

(Av.) ___________________, na cidade de _______________, Estado de ______________, através do  seu 

representante: ____________________, CPF nº __________________, RG nº ______________, que ocupa o 

cargo de _____________________, em cumprimento das normas e condições previstas no Edital da 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº ____/2025,  DECLARA que,  tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, de acordo com o  

art. 67, inciso VI,  da Lei federal nº 14.133/2023.  

 

 

  Atenciosamente.  

    

 

____________(UF), _____ de _______________de 2025. 

 

 

 

 

Nome da empresa licitante – CNPJ nº______________ 

 

 

 

 

Nome do representante legal – CPF nº _____________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:guariba@guariba.sp.gov.br


 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 
          ESTADO DE SÃO PAULO 

             CNPJ nº 48.664.304/0001-80 
                                                        
                                              

 

 

Av. Evaristo Vaz nº 1.190 – Fone:  (16)-3251-9422 - CEP 14840-051 – Caixa Postal nº  49                  

E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br 

52 

 

ANEXO XVII 
 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 016/2025 
PROCESSO Nº 283/2025 
Validade da Ata _____/_____/202__ 
 
  
O MUNICÍPIO DE GUARIBA, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público interno, por 

intermédio de sua sede executiva, a PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA, CNPJ nº  48.664.304/0001-80, situada 
na Avenida Evaristo Vaz, nº 1.190 centro, nesta cidade de Guariba, Estado de São Paulo, CEP: 14.840-051, neste ato 
representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, FRANCISCO DIAS MANÇANO JÚNIOR, RG nº ______________, 
CPF nº ________________,  doravante  designado CONTRATANTE,  quando se tratar de ÓRGÃO GERENCIADOR, 
nos termos da  Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 e dos  
Decretos municipais nº 4.300, de 1º de fevereiro de 2023, nº 4.421, de 31 de julho de 2023, nº 4.429, de 15 de 
agosto de 2023, nº 4.502, de 29 de dezembro de 2023, e 4.573, de 18 de abril de 2024, e demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 016/2025, 
RESOLVE registrar os preços para contratação e futura prestação de serviços constantes da cláusula primeira desta 
Ata, ofertados pelo FORNECEDOR REGISTRADO, relacionado a seguir que, após a efetivação da contratação, 
passará a ser designado como CONTRATADA: 

 
Razão Social: _________________________________, CNPJ nº _________________, Endereço: 

Rua _____________________, nº _________, bairro: ______________, na cidade de _________________, Estado 
de _________________, CEP: ____________, Telefone: (  ) ___________, E-mail: __________________. 
Representante legal: ___________________________, RG nº ____________, CPF nº _____________________. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALORES: 
 
1.1 A presente Ata registra preços para futura contratação de empresa especializada em execução 

de serviços de manutenção de vias públicas, de acordo com as quantidades, especificações e unidades descritas na 
tabela constante do Termo de Referência anexo, conforme a demanda e a disponibilidade orçamentária do ÓRGÃO 
GERENCIADOR e de órgãos participantes, devendo ser fornecida a quantidade requisitada, cujas condições de 
entrega são as constantes do instrumento convocatório respectivo e seus anexos, da proposta apresentada pelo 
fornecedor registrado, os quais integram esta Ata, independentemente de transcrição. 

 
1.2. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades, as unidades e as marcas 

são as ofertadas na proposta vencedora da licitação, de acordo com o seguinte quadro demonstrativo: 
 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

     
 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE: 
 
 2.1 O órgão gerenciador é o próprio Município de Guariba, através de Secretaria Municipal 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços dele decorrente, enquanto que o órgão participante é o que participou da etapa 
preparatória do procedimento licitatório precedente ao Registro de Preços. 

 
2.2. Caberá à empresa licitante vencedora do certame, com preços registrados nesta Ata 

assegurar futuros fornecimentos de bens de consumo comuns, mediante atendimento de Ordens de Entrega ou 
Autorização de Fornecimento, emitidas pelo órgão gerenciador ou órgão participante. 

 
2.3. O órgão gerenciador será responsável pelos atos de controle e administração desta Ata de 

Registro de Preços, por meio do seu gerenciamento, competindo-lhe: 
  
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações 

do objeto registrado;  
 
b) monitorar os preços do objeto de forma a manter atualizados os valores praticados no mercado, 

podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência de sua variação;  
 
c) notificar a empresa detentora da Ata, via e-mail, ou telefone, para confirmação do recebimento 

da convocação para assinatura do contrato; 
 

mailto:guariba@guariba.sp.gov.br


 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARIBA 
          ESTADO DE SÃO PAULO 

             CNPJ nº 48.664.304/0001-80 
                                                        
                                              

 

 

Av. Evaristo Vaz nº 1.190 – Fone:  (16)-3251-9422 - CEP 14840-051 – Caixa Postal nº  49                  

E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br 

53 

 

d) observar, durante a vigência da presente ata, que nas contratações sejam mantidas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos com datas e prazos atualizados; 

 
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;  
 
f) consultar a empresa detentora e fornecedora registrada quanto ao interesse em fornecer o objeto 

a outro órgão da Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata; 
 
g) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no Edital da 

licitação e na presente Ata.  
 
2.4. As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, poderão ser 

realizadas pelo Setor de Compras da Prefeitura ou pelo órgão gerenciador ou órgão participante desta ARP, assim 
como serem utilizadas pesquisas efetuadas por outros órgãos públicos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA: 
 
3.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo 
mercado, o que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 da Lei federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021 e de conformidade com o art. 17 do Decreto municipal nº 4.421, de 31 de julho de 2023. 

 
3.2. No ato de prorrogação da vigência da ARP poderão ser renovados os quantitativos, até o 

limite do quantitativo original, caso em que deverá constar no ato o prazo a ser prorrogado e o quantitativo a ser 
renovado.  

3.3. O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as 
disposições nela contidas e em observância aos arts. 105 a 114, da Lei federal nº 14.133/2021, consoante disposto 
na minuta anexa ao correspondente edital.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA: 
 
4.1. É vedado efetuar acréscimos de itens e de quantitativos fixados na ARP, quanto a estes, salvo 

nos contratos dela decorrentes, de acordo com as disposições do art. 19 do Decreto municipal nº 4.421, de 31 de 
julho de 2023, e dos casos previstos no art.124, da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
4.2.  A ARP poderá ser alterada mediante a substituição de marca nas seguintes condições: 
 
a) por solicitação do órgão gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às 

especificações exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;  
 
 b) por requerimento da empresa detentora, que deve ser apreciado pelo órgão gerenciador, em 

hipótese que comprove a impossibilidade de fornecimento ou prestação do serviço.   
  
4.3. O órgão gerenciador somente poderá aquiescer com a substituição requerida pela empresa 

detentora da ARP se comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, 
enquanto que a substituição de marca deverá ser publicada, obrigatoriamente, no Diário Oficial do Município.  

      
                        4.4.  As alterações de preços nesta ARP obedecerão às seguintes regras:  

  
           a) o preço registrado na Ata não poderá ultrapassar o praticado no mercado;  

 
                        b) o órgão gerenciador poderá conceder aumento do preço registrado na ata, mediante pedido 
fundamentado do detentor da ARP, devidamente instruído com os documentos necessários à comprovação dos fatos 
alegados, devendo obedecer ao que se segue:  

  
            i) manter, preferencialmente, a diferença percentual apurada na época da licitação entre o preço 
ofertado pelo licitante e o preço de mercado;  

  
            ii) considerar o valor solicitado pela empresa detentora como o máximo a ser concedido para a 
alteração;  
                         iii) poderá deferir valor menor daquele solicitado pela empresa detentora.  
  
           4.5. A exceção à regra prevista na subalínea "i" da alínea “b” deverá ser devidamente justificada 
no processo administrativo.  
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4.6. O indeferimento total ou parcial do pedido de alteração não desobriga a empresa detentora do 
compromisso assumido nem o exime de eventuais penalidades por descumprimento contratual. 

 
CLÁSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS DA ARP: 

 
5.1. Com fundamento no art. 82, da Lei federal nº 14.133/2021, o Edital de licitação observará as 

regras gerais para registro de preços e deverá dispor sobre:  
 

                           5.1.1 - as condições para alteração de preços registrados (inciso VI), assim, os preços registrados 
somente serão alterados e reajustados no caso de prorrogação da vigência anual, desde que por igual período de 
mais 12 meses; 

 

                           5.1.2 - o sistema de registro de preços, usado para a contratação de bens e serviços, poderá ter a 
atualização periódica dos preços registrados (§ 5º, inciso IV), quando então aplicar-se-á, sobre os valores dos 
quantitativos renovados, até o limite dos quantitativos originais, na forma do subitem 3.2 da cláusula terceira, o 
IPCA do IBGE acumulado no último período de 12 meses, para reposição de perdas inflacionárias;  

 
                           5.2. No caso de variação de preços de mercado, que não decorram de inflação, e seja necessária 
a recomposição econômico-financeira da ARP, poderá haver a revisão dos preços registrados, desde que, 
comprovadamente, a variação de preços de mercado seja decorrente de “fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado”, nos termos do art. 124, 
inciso II, alínea “d”, da Lei federal nº 14.133/2021, e do art. 22 do Decreto municipal nº 4.421, de 2023.   

 
                           5.3.   A empresa detentora da ARP não será liberada do compromisso assumido ainda que os 
preços de mercado se tornem superior ao registrado, enquanto que o preço registrado poderá ser revisto de ofício 
pelo órgão gerenciador em decorrência de eventual redução do valor praticado no mercado, ou de fato que eleve o 
custo do item registrado, nesta hipótese, deverão ser observadas as disposições do subitem anterior.  
                          

5.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes 
remanescentes, se houver, ou proceder à revogação do item, ou de toda a ARP, conforme o caso, adotando as 
medidas cabíveis para obter a contratação mais vantajosa.  
      
                          5.5.   Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará a empresa detentora da ARP para negociar a redução dos preços 
registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado, observado a regra do art. 24 do 
Decreto municipal nº 4.421, de 2023.  

 
                          5.6. Se a empresa detentora da ARP não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, mediante cancelamento do seu registro de preços ou dos itens 
registrados, sem aplicação de penalidades administrativas, na forma prevista pelo parágrafo único do art. 24 do 
Decreto municipal nº 4.421, de 2023. 

  
                          5.7. Quando o preço registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador poderá conceder aumento do preço registrado na ARP, mediante pedido 
fundamentado da empresa detentora, devidamente instruído com os documentos necessários à comprovação dos 
fatos alegados, podendo deferir valor menor daquele solicitado, devendo ser observadas as condições estabelecidas 
pelo subitem 5.2.  

 
5.8.  Se não houver prova efetiva da variação de preços de mercado, que não decorram de 

inflação, o pedido de revisão de preços registrados será indeferido pelo órgão gerenciador, total ou parcialmente, e a 
empresa detentora da ARP continuará obrigada a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ARP.  

 
5.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes 

remanescentes, para que manifeste interesse em assumir o fornecimento dos bens, pelo preço registrado na Ata, de 
conformidade com o caput do art. 25 do Decreto municipal nº 4.421, de 2023.  

 
5.10. Não havendo interesse pelos licitantes remanescentes, o órgão gerenciador poderá proceder 

à revogação do item, ou de toda a ARP, conforme o caso, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, na forma prevista no subitem 4.4, alíneas “a” e “b”, tendo em vista o disposto no 
parágrafo único do art. 25 do Decreto municipal nº 4.421, de 2023.   

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS CONTRATOS DERIVADOS DA ATA: 
 
6.1. A existência de preços registrados implicará no compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas no instrumento convocatório e na proposta, vencedora do certame, mas não obrigará a contratação, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
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6.2. Os contratos celebrados em decorrência da ARP estão sujeitos às regras previstas nos arts. 
124 a 136, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, observadas as disposições dos artigos 108 e 109 do Decreto 
municipal nº 4.300, de 2023, e deverão ser assinados dentro do prazo de vigência da ARP, cujo limite de acréscimos 
é aplicável ao contrato individualmente considerado e não à ARP. 

 
6.3. A empresa detentora da ARP que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência ou oportunidade 
da Administração, dentro do limite de até 25% do valor inicial e atualizado da contratação, cuja autorização está 
prevista no art. 125 da Lei federal nº 14.133/2021, observado o disposto no § 1º do art. 18 do Decreto municipal nº 
4.421, de 31 de julho de 2023.   

 
6.4. A cada pedido de contratação do objeto da ARP, o órgão gerenciador convocará a empresa 

detentora para, no prazo de até 3 (três) dias úteis, assinar o contrato ou retirar ou receber por e-mail e confirmar o 
recebimento, no prazo de 1 (um) dia, o instrumento equivalente, como nota de empenho, autorização de 
fornecimento ou ordem de entrega, que poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período, desde que por 
motivo devidamente justificado.  

  
6.5. Os contratos ou instrumentos similares derivados da ARP, como condição indispensável para 

sua eficácia e seus aditamentos, deverão ser divulgados no Portal Nacional das Contratações Pública (PNCP), dentro 
de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura, nos termos do art. 94, inciso I, da Lei federal nº 14.133, de 
2021, e ser publicados no Diário Oficial do Município.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ARP:  
 
7.1.   O órgão gerenciador ou setor competente poderá cancelar o registro de preços da empresa 

detentora, total ou parcialmente, observados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos:  
 

               a) descumprimento parcial ou total, por parte do detentor, das condições da ARP;  
 
b) quando a empresa detentora não atender à convocação para firmar as obrigações contratuais 

decorrentes do registro de preços, não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 
órgão gerenciador;  

 
c) nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato decorrente da ARP, e, também de os 

preços registrados não estiver compatível com os praticados no mercado e a empresa detentora se recusar a adequá-
los na forma solicitada pelo órgão gerenciador, observadas as disposições dos subitens 5.4 e 5.6.;  

   
d) por razões de interesse público, devidamente justificado, reduzidas a termo no processo 

administrativo; 
e) por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado;  

 
f) quando a empresa detentora for suspensa ou impedida de licitar e contratar com a Administração 

municipal;  
g) quando a empresa detentora for declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração pública;  
 
h) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a Administração;  
 
i) por ordem judicial.  
 
7.2. A notificação do órgão gerenciador para o cancelamento do preço registrado será enviada 

diretamente à empresa detentora da ARP por ofício, correspondência eletrônica ou por outro meio eficaz, e no caso 
da ausência do recebimento, a notificação será publicada no Diário Oficial do Município.  

 
7.3. A solicitação da empresa detentora para cancelamento do registro de preço deverá ser 

formulada por escrito, assegurando-se o fornecimento do bem registrado, por prazo mínimo de trinta dias, contado a 
partir da comprovação do recebimento da solicitação do cancelamento, salvo na hipótese da impossibilidade de seu 
cumprimento, devidamente justificada e aprovada pelo órgão gerenciador.  

 
7.4. A empresa detentora poderá solicitar o cancelamento do preço registrado na ocorrência de 

fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado, bem como nas hipóteses 
compreendidas na legislação aplicável a que venham comprometer o fornecimento do bem ou prestação do serviço. 

 
7.5. O cancelamento da ARP não afasta a possibilidade de aplicação de sanções administrativas 

e/ou penalidades, observadas as competências previstas nos arts. 2º e 3º do Decreto municipal nº 4.421, de 31 de 
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julho de 2023, assim como as disposições pertinentes dos arts. 116 a 122, do Decreto municipal nº 4.300, de 1º de 
fevereiro de 2023. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO E DO PAGAMENTO: 
 
8.1. A empresa detentora da ARP deverá seguir as normas descritas no Edital e Termo de 

Referência do órgão gerenciador, assim como fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato e 
encaminhamento dos instrumentos similares do contrato, como nota de empenho, ordem de compra, autorização de 
fornecimento ou ordem de execução de serviço.  

 
8.2. O prazo para a execução dos serviços, será de 5 (cinco) dias úteis, que poderá ser 

prorrogado por até igual período, mediante solicitação devidamente justificada e desde que o motivo apresentado seja 
aceito pela Administração.  

 
8.3. O recebimento do objeto sujeitar-se-á à fiscalização pelo agente público fiscal da contratação, 

a quem competirá conferir e aceitar o bem recebido, tanto no aspecto qualitativo como quantitativo, de acordo com as 
normas e condições do termo de referência, para efeito de atesto de entrega correta, de acordo com as formalidades 
legais.  

8.4. Os pagamentos serão efetuados atendendo aos critérios de medição definidos pela Secretaria 
Municipal de Planejamento, Obras e Serviços Públicos, no Termo de Referência. 

 
8.4.1. O pagamento far-se-á nos moldes previstos no termo de referência, mediante deposito 

bancário do respectivo valor em conta corrente da empresa fornecedora ou detentora da ARP, dentro do prazo de até 
30 (trinta) dias após correta emissão e o aceite, pelo agente responsável pela fiscalização, da nota fiscal e/ou fatura.  

 
8.4.2.  Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do 

IGPM do período, ou outro índice oficial, que melhor refletir a indexação inflacionária e vier a substituí-lo, e a 
Administração compensará a empresa contratada com juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, pro-rata tempore.  

 
8.5. A empresa detentora da ARP deverá se comprometer, integralmente, com eventuais danos 

causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto do 
contrato derivado da Ata, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do 
agente público especialmente designado. 

 
8.6. Toda entrega de produto fora do estabelecido ou com qualquer irregularidade, será 

imediatamente notificado à empresa fornecedora ou detentora da ARP, que ficará obrigada a substitui-lo, o que fará 
prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também, as 
sanções administrativas previstas na cláusula décima primeira.  
 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
 9.1.  Aplicam-se à ARP e às contratações dela decorrentes as sanções e/ou penalidades previstas 

na Lei federal nº 14.133, de 2021, e nos artigos 116 a 122, do Decreto municipal nº 4.300, de 1º de fevereiro de 
2023.  

9.2. A empresa detentora da ARP ou a empresa contratada será responsabilizada 
administrativamente pelas seguintes infrações: 

 
a) dar causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 
b) dar causa à inexecução parcial ou total do contrato, que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) deixar de entregar a documentação exigida para manter atualizada sua habilitação;  
 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
 
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
h) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 
i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
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j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e, 
 
k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
9.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no subitem anterior, 

as seguintes sanções administrativas: 
 
 a) advertência;  
 
 b) multa de no mínimo, 0,5% (cinco décimos por cento) e, máximo, de 30% (trinta por cento) 

do valor do objeto licitado ou contratado;  
 
c) suspensão de licitar e impedimento de contratar, no âmbito da Administração Pública deste 

Município de Guariba, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
 
9.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 10.3. poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo subitem.  
 
9.5. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no 
subitem 10.3. 

 
9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

 
9.7. A aplicação das sanções previstas no subitem 10.3, não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
9.8. Na aplicação da sanção prevista no subitem 10.3, alínea “b”, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
 
9.9. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do subitem 10.3, a empresa 

detentora da ARP ou a empresa contratada será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 
 9.10. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela Comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 
 9.11. Serão indeferidas pela Comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  
 
 9.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 
 9.13. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
 
 a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 
 b) pagamento da multa; 
 
 c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
  
 d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  
 
 e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 
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 9.14. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “g” e “k” do subitem 10.2 exigirá, como 
condição de reabilitação da empresa ou da empresa contratada, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 

 
  9.15. As sanções previstas nesta cláusula serão aplicadas pelo Prefeito Municipal, pelo órgão 

gerenciador ou pelo respectivo órgão participante, nos termos do inciso VII do art. 2º, do inciso VI do art. 3º e do 
inciso III do § 2º do art. 4º, do Decreto municipal nº 4.300, de 1º de fevereiro de 2023,  e divulgadas, 
obrigatoriamente,  no Diário Oficial do Município, no Portal Nacional das Contratações Públicas (PNCP) e registradas 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), e no Cadastro Nacional das Empresas Punidas 
(CNEP), com fundamento, nos arts. 22 e 23, da Lei federal nº 12.846/2013. 

 
    CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
    10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guariba, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer 

litígios oriundos da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela decorrentes, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja. 

    
   .................. 
 
  10.2. E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado assinam as partes o 

presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos. 
 

 
Guariba (SP), ___ de ____________ de 2025. 

 
 
 
 

Francisco Dias Mançano Júnior 
Prefeito Municipal de Guariba 

 
 
 
 

___________________________________ 
Empresa Fornecedora 

 
 
Testemunhas: 
 
 
__________________________________                              ________________________________ 
Nome:                                                                                       Nome: 
CPF nº                                                                                      CPF nº 
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